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RESUMO 

Esta fiscalização teve como objetivo acompanhar as ações 
desenvolvidas pela Secretaria da Administração Penitenciária (SAP). Os dados 
analisados são relativos à estrutura de funcionamento das Unidades Prisionais 
(UPs), em questões afetas à execução orçamentária, capacidade de 
atendimento, população carcerária, aparato tecnológico e quadro de pessoal, 
criação de novas vagas no sistema prisional, condições de segurança das 
unidades, bem como ações de reintegração social dos custodiados e egressos 
do sistema prisional.  

Adicionalmente, buscou apresentar os efeitos da calamidade 
pública decorrente da Pandemia pelo Coronavírus (SARS-CoV-2), sob três 
acepções: panorama da população carcerária quanto à realização de testes, 
identificação de casos confirmados, ocorrência de óbitos e disponibilização de 
assistência jurídica e de assistência médica, vacinação; panorama sobre 
funcionários quanto a testes aplicados, casos de confirmação e de óbitos, bem 
como afastamentos das funções como medida preventiva, além da vacinação; 
e gastos realizados para o financiamento das ações de enfrentamento ao vírus.  

As conclusões obtidas basearam-se na análise das respostas às 
requisições de documentos e informações, no exame de dados extraídos do 
SIAFEM/SIGEO, nas pesquisas realizadas no site institucional do Governo do 
Estado de São Paulo, da Secretaria de Administração Penitenciária e outros de 
interesse, tais como, Departamento Penitenciário Nacional (Depen), Ministério 
da Saúde e Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP), bem como nos dados 
decorrentes da aplicação do Questionário “Gestão de Enfrentamento da 
COVID-19 - Estadual”, consubstanciados no “Painel de Gestão de 
Enfrentamento da Covid-19”.  

Como limitações à fiscalização, podemos elencar: (i) dados não 
fornecidos pela SAP devido a questões de segurança do sistema prisional e de 
servidores, impactando algumas análises pretendidas, principalmente em 
questões relativas ao quadro de pessoal das UPs; (ii) dados fornecidos em 
desacordo com o requisitado, como por exemplo, a quantidade de postos de 
trabalho preenchidos sem distinguir presos impossibilitando verificar número de 
presos beneficiados; e (iii) diante da preocupação de instabilidade do ambiente 
dentro das Unidades Prisionais e, recentemente, devido às restrições de 
reuniões e aglomerações, as ações não contemplaram atividades de 
fiscalização in loco.  

Com relação aos achados da fiscalização, pode-se resumir: 

(I) a destinação mínima de recursos para a gestão da reintegração 
social em comparação aos recursos destinados à gestão da custódia; 
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(II) as análises demonstraram a ausência de metas previstas para 
a criação de novas vagas; 

(III) grande número de pessoas presas por crimes não violentos 
(crimes de tráfico de drogas e furto); 

(IV) a realização do Censo Penitenciário não pôde ser 
concretizada, por falta de recursos destinados a essa finalidade, todavia foi 
possível constatar que a maior parte da população carcerária é jovem, tem 
baixa escolaridade e se declara parda ou preta; 

(V) em relação ao aparato tecnológico, verificou-se que (a) nem 
todas UPs possuem bloqueadores de sinal de aparelhos de telefonia móvel 
(celulares), a despeito do quantitativo de celulares apreendidos anualmente;  
(b) a SAP vem modernizando gradativamente as UPs, principalmente no que 
toca aos aparelhos de Raio X, detectores de metais e scanner corporal, o que 
favorece a atividade de apreensão de substâncias proibidas; e (c) aumento de 
UPs com 100% das celas automatizadas no ano de 2021; 

(VI) no tocante ao quadro de pessoal, embora a SAP não tenha 
fornecido os dados, a fiscalização pôde verificar que: (a) relação de presos por 
agente de custódia excede quase o dobro do recomendado pelo Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP; e (b) a SAP fixou a taxa 
custodiados/agentes ao final do PPA 2020-2023, ainda em patamares 
superiores ao do recomendado pelo CNPCP; 

(VII) com relação ao quadro de profissionais da saúde, foi 
possível constatar que embora a SAP tenha firmado convênios com Municípios, 
uma parcela das UPs não conta com equipe mínima de saúde, conforme 
preconiza a Deliberação CIB-62/2012; 

(VIII) constatou-se enfraquecimento nos instrumentos 
viabilizadores de uma efetiva ressocialização social do preso, pois: (a) poucos 
participaram de alguma atividade relacionada à formação educacional ou 
profissional; (b) quantidade baixa da população carcerária com ocupação 
laboral; e (c) inexpressiva a quantidade de egressos que conseguiram 
colocação no mercado de trabalho por ações diretas da SAP; 

(IX) quanto aos efeitos da calamidade pública decorrente do 
surgimento do Coronavírus (SARS-CoV-2) no sistema prisional paulista, 
verificou-se: (a) certa estabilização no número de pessoas presas por dívida 
alimentícia; e (b) quantidade de presos postos em liberdade como medida 
preventiva ao avanço da COVID-19, a maioria em Centros de Detenção 
Provisória; 

(X) os efeitos na população carcerária foram: (a) aplicação de 
testes em mais da metade da população carcerária; (b) a taxa de contaminação 
da população carcerária superior a taxa estadual; (c) quantidade de óbitos, com 
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a maior incidência na Penitenciária  "Dr.José Salgado"- TREMEMBÉ  II, a idade 
varia entre 21 e 79 anos; (d) os registros de atendimentos médicos realizados e 
vacinação, em maior número em Penitenciárias; (e) grande adesão dos 
custodiados na 1ª e 2ª doses da vacina; e (f) número expressivo de 
assistências jurídicas por intermédio de videoconferência; 

(XI) as análises quanto ao quadro de funcionários, demonstram: 
(a) quantidade de testes de Covid-19, abrangendo aqueles alocados em UP e 
Unidades Administrativas; (b) houve casos confirmados, em quase todas UPs e 
Unidades Administrativas, a despeito da vacinação; (c) a ocorrência de mortes, 
distribuídas nas UPs, a idade varia entre 31 a 74 anos; (d) quantidade  de 
funcionários afastados; e (v) adesão à vacinação (1ª e 2ª doses) pelos 
funcionários, conforme vinculação funcional. 

(XII) no que concerne aos gastos públicos para enfrentamento da 
Covid-19: (a) embora haja divulgação, a utilização e/ou mera consulta pela 
sociedade em geral torna-se dificultosa; e (b) discrepância entre os valores 
informados pelo órgão e sistemas. 

Como propostas de melhorias, pode-se sintetizar, que a SAP: 

- Articule-se junto aos demais órgãos e Poderes no objetivo de 
reduzir a população carcerária e garantir o cumprimento das penas dentro dos 
padrões de dignidade da pessoa humana, incentivando, inclusive, o Programa 
de Penas e Medidas Alternativas e as técnicas de monitoramento eletrônico; 

- Elabore plano de ação para sanear a utilização de celulares em 
presídios e mantenha a progressiva instalação e regular manutenção dos 
demais equipamentos; 

- Dimensione adequadamente o quadro de pessoal, garantindo a 
incolumidade tanto dos servidores públicos, quanto dos aprisionados; 

- Estude formas alternativas de estimular os detentos a 
participarem das atividades de profissionalização e educação formal, além de 
identificar quais as contribuições que poderiam ser aportadas pelo sistema para 
a posterior recolocação dos custodiados no mercado de trabalho; 

- Mantenha controle efetivo de presos testados, confirmados, 
independentemente da sua exclusão do sistema prisional, tranferência e /ou 
futura reinserção, bem como do quadro de pessoal de modo a manter 
mapeamento fidedigno da incidência de Covid-19; 

- Intensifique os protocolos de prevenção nas Unidades 
Prisionais alarmantes em números de casos confirmados e óbitos. 

Com a implantação dessas propostas, espera-se o fiel 
cumprimento a Lei de Execução Penal, e que os presos cumpram suas penas 
com dignidade, mitigando reincidências, em um ambiente favorável à 
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implementação de atividades educacionais e ao desenvolvimento de trabalhos 
que de fato os qualifiquem, para quando postos em liberdade, ingressem e 
permaneçam no mercado de trabalho.  

Aguarda-se também a asseguração da saúde de presos e 
funcionários diante do cenário de pandemia instaurado no país devido ao 
surgimento da Covid-19, com protocolos preventivos à doença e constante 
monitoramento de casos, aliado à disponibilização de materiais e acesso a 
serviços de saúde. 
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LISTA DAS SIGLAS 

AEVP - Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
ASP - Agente de Segurança Penitenciária 
CAEF - Central de Atenção ao Egresso e Família 
CIB - Comissão Intergestores Bipartite 
CDP - Centro de Detenção Provisória 
CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
CNPCP - Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
CPP - Centro de Progressão Penitenciária 
Covid-19 - Coronavírus (SARS-CoV-2) 
CR - Centro de Ressocialização 
CRSC - Coordenadoria da Reintegração Social e Cidadania  
DCG - Diretoria de Contas do Governador 
Depen - Departamento Penitenciário Nacional 
DF - Diretoria de Fiscalização 
Funap - Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel  
Infopen -  Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária 
LOA - Lei Orçamentária Anual 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 
ODS - Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
PET - Programa de Educação para o Trabalho e Cidadania 
PF - Penitenciária Feminina 
PM - Penitenciária Masculina 
PPA - Plano Plurianual 
RDD - Regime Disciplinar Diferenciado (Centro de Readaptação) 
SAP - Secretaria de Administração Penitenciária 
Siafem - Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Munícipios 
SSP - Secretaria de Segurança Pública 
TCESP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
UP - Unidade Prisional 
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1 INTRODUÇÃO 

Trata o presente trabalho de acompanhamento específico sobre 
a Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), referente ao exercício de 
2021, e abrange os seguintes tópicos: 

(1) Execução orçamentária contemplando análise 
comparativa entre os programas a cargo da SAP; 

(2) Estrutura de funcionamento do sistema prisional, no 
tocante à capacidade de atendimento, população carcerária, aparato 
tecnológico e quadro de pessoal; 

(3) Expansão da oferta de vagas no sistema prisional, no que 
se refere ao cumprimento das metas; 

(4) Condições de funcionamento e segurança das unidades 
prisionais; 

(5) Ações específicas promovidas pela SAP para a 
reintegração social dos custodiados e egressos do sistema prisional; e 

(6) Adicionalmente, foi verificada a atuação da SAP no 
enfrentamento da Covid-19, abordando as ações adotadas, recursos 
despendidos e o impacto da pandemia dentro do sistema prisional, os quais 
serão tratados em tópico específico. 

As conclusões derivaram de análises de registros administrativos 
obtidos por meio de requisições à SAP, com as respectivas correção de dados 
e complementações,  e de sites institucionais do Governo do Estado de São 
Paulo, Secretaria de Administração Penitenciária, Departamento Penitenciário 
Nacional (Depen), Ministério da Saúde, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-
SP) e sistemas oficiais1. Os entendimentos relatados sobre o impacto da 
Covid-19 basearam-se na coleta de dados junto à SAP, através de aplicação 
do Questionário “Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Estadual”, 
consubstanciados no “Painel de Gestão de Enfrentamento da Covid-19”, 
ferramenta implantada pelo TCE-SP em agosto de 2020 para divulgação das 
informações prestadas por órgãos municipais e estaduais, bem como de 
informações adicionais prestadas em resposta a requisições. 

Coube, enfim, realizar a identificação dessas conclusões à   
implementação da Agenda 20302, através de correlação das verificações desse 

 
 
1 SISDEPEN https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen. SIGEO https://www.sigeo.fazenda.sp.gov.br/. 
2 Adotada em setembro de 2015 por 193 Estados Membros da ONU (UN General Assembly Resolution 70/1), a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável resultou de um processo global participativo de mais de dois anos, 
coordenado pela ONU, no qual governos, sociedade civil, iniciativa privada e instituições de pesquisa contribuíram 
através da Plataforma ‘My World’. Sua implementação teve início em janeiro de 2016, dando continuidade à Agenda de 
Desenvolvimento do Milênio (2000-2015), e ampliando seu escopo. Abrange o desenvolvimento econômico, a 
erradicação da pobreza, da miséria e da fome, a inclusão social, a sustentabilidade ambiental e a boa governança em 
todos os níveis, incluindo paz e segurança. https://odsbrasil.gov.br/home/agenda  



                                                                                         TC-004345.989.21-4 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR  

 

1811 
 

trabalho aos “Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)”. Os ODS são 
em número de 17, desdobrados em 254 indicadores.  

Apoiar a governança e o desenvolvimento sustentável também é 
essencial para que as metas acordadas internacionalmente possam 
ser cumpridas. O controle externo deve fazer parte desse processo, 
orientando as autoridades para a tomada de decisões mais 
conscientes e incentivando a inclusão dos ODS no planejamento dos 
governos do Estado e dos municípios. (Texto retirado em 
https://www.tce.sp.gov.br/observatorio/o-que-e )   

Assim, identificou-se os ODS n°1 - Erradicação da Pobreza, ODS 
n°3 - Saúde e Bem-Estar, ODS n°4 - Educação de Qualidade, ODS n°8 - 
Trabalho Decente e Crescimento Econômico, ODS n°10 - Redução das 
Desigualdades e ODS n°16 - Paz, Justiça e Instituições Eficazes, conforme 
consta em quadro específico no Apêndice a este Relatório. 

Figura 1 – ODS identificados  

 
Nesses termos, as análises e conclusões estão apresentadas a 

seguir.  

2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Plano Plurianual3 de abrangência 2020-2023 manteve os 
objetivos dos programas orçamentários em pauta e previu recursos a maiores 
para ambos. Apresentou, porém, uma inovação ao incluir um diagnóstico por 
programa e alteração nos indicadores de resultado de programa. 

Por sua vez, assim como destacado no Relatório de 
Acompanhamento da SAP do ano de 2020, a LOA 20204 previu alterações nas 
Ações da pasta, quais sejam a inclusão de “Gestão compartilhada na operação 
de unidade penitenciária” e “Provisão de cursos de qualificação a presos do 

 
 
3 Lei nº 17.262, de 09/04/2020 - Institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2020-2023. 
4 Lei n° 17.244, de 10/01/2020 - Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2020. 
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Gráfico 2 – Valores gastos por preso nos Programas 3813 e 
3814 (período 2016 a 2020) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Já no que diz respeito à execução das despesas por categoria 
econômica, verificou-se em 2021 que 98% (R$ 4,2 bilhões) foram destinados a 
atender despesas correntes e os outros 2% (R$ 103 milhões) para despesas 
de capital, conforme se observa no Gráfico 3. 

Gráfico 3 – Categoria econômica 

              
Fonte: TC 023432.989.21-8 

No que concerne às despesas de capital (investimentos), 
atualmente o Governo Estadual está construindo 3 novas unidades prisionais, 
com capacidade total de 2.469 vagas. 
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3 UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO 

3.1 METAS DE CRIAÇÃO DE VAGAS 

A criação de vagas no sistema penitenciário pode se dar de duas 
formas, pela construção de novos presídios e pela ampliação de vagas em 
unidades já em funcionamento.  

A LDO de 2021 não previu metas para criação de vagas no 
sistema prisional, outrossim, a Secretaria também não informou a meta de 
criação de vagas para o presente exercício8. O estabelecimento de metas é um 
requisito muito importante dentro do planejamento estratégico de qualquer 
instituição, definir metas é direcionar o trabalho e as pessoas para o alcance 
dos resultados almejados.     

A Secretaria informou que criou 1.213 vagas no sistema prisional, 
sendo 847 vagas com a inauguração do Centro de Progressão Penitenciária de 
São Vicente, e 366 vagas com a ampliação de outras UPs. 

3.2 TAXA DE OCUPAÇÃO 

O Governo Estadual conta com 179 Unidades Prisionais, geridas 
pela SAP, com capacidade para atender um total de 150.901 presos9. A partir 
do plano de expansão do sistema penitenciário - iniciado em 2008 - a SAP 
estabeleceu um padrão para as novas UPs, com capacidade para atender 823 
presos por UP, sendo 12 por cela e uma cama para cada preso. As UPs são 
divididas em 06 categorias, conforme demonstrado no Gráfico 4.  

Gráfico 4 – Unidades Prisionais 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

 
 
8 Requisição de Documentos e Informações nº 24/2021 (item 8) – Disponível no TC 023432.989.21-8 . 
9 Posição: dezembro/2021. 
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Gráfico 5 – Vagas Existentes x População Carcerária (2008 a 2021) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

A fim de melhor visualizar a taxa de ocupação do sistema 
prisional paulista, foram selecionados os dados de algumas Unidades 
Prisionais que abrigam mais que a sua capacidade de atendimento, 
conforme Gráfico 6 abaixo.  

Gráfico 6 – UPs acima da capacidade de atendimento 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Destaca-se o Centro de Progressão Penitenciária Masculino de 
Pacaembu, que abriga mais que o dobro da sua capacidade de atendimento. 

Além dos presos que estão nas UPs sob a custódia da SAP, há 
também presos nas delegacias, sob a tutela da Secretaria da Segurança 
Pública, conforme se observa na Tabela a seguir. Nota-se que houve leve 
aumento de 7,78% (68 presos) em 2021, se considerarmos o ano anterior. 
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Fevereiro de 2015 – Lançamento das audiências de custódia em São 
Paulo, no modelo de acordo que seria replicado em todo o país 
envolvendo CNJ e o Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Abril de 2015 – CNJ, Ministério da Justiça e o Instituto de Defesa do 
Direito de Defesa (IDDD) assinam acordos para incentivar a difusão 
do projeto e o uso de medidas alternativas à prisão e a monitoração 
eletrônica. 

Agosto de 2015 – STF decide pela validade das audiências de 
custódia em dois momentos: ADI 5240 e ADPF 347, determinando 
sua realização em todo o país segundo modelo disseminado pelo 
CNJ. 

Outubro de 2015 – As audiências de custódia são implantadas em 
todas as unidades da federação. CNJ lança o Sistema Audiências de 
Custódia (SISTAC), para facilitar o monitoramento da política no país. 

Dezembro de 2015 – Aprovação da Resolução CNJ nº 213/2015 , 
que regulamenta o funcionamento das audiências de custódia 
segundo determinação do STF. A resolução entrou em vigor em 
fevereiro de 2016. 

Fevereiro de 2018 – Publicação do relatório ‘A expansão das 
audiências de custódia no ano de 2017’ confirma a aderência da 
política em todo o país. 

Janeiro de 2019 – As audiências de custódia passam a integrar o 
escopo de ação do Programa Justiça Presente, que trabalha para 
interiorizar e qualificar o instituto, além de promover a ligação das 
ações com políticas de alternativas penais e monitoração eletrônica. 

Março de 2020 – Com a pandemia de Covid-19 e lançamento da 
Recomendação 62, as audiências de custódia são suspensas na 
maioria do país para garantir segurança sanitária de todos os 
envolvidos. Com o apoio do UNODC durante o período, magistrados 
fazem análise qualificada de autos de prisão em flagrante para filtro 
na porta de entrada. 

Setembro de 2020 – O compromisso do CNJ com as audiências de 
custódia é reafirmado com a nova fase da parceria entre CNJ, PNUD 
e Depen, o programa Fazendo Justiça. Diversos tribunais começam a 
retomar as audiências presenciais com protocolos de segurança. 

Novembro de 2020 – Conclusão do lançamento dos cinco manuais 
da série ‘Fortalecimento das Audiências de Custódia’. O plenário do 
CNJ altera a Resolução 329/2020 para permitir audiências de 
custódia virtuais em caráter excepcional enquanto durar a pandemia. 

Abril de 2021 – Lançamento da agenda 2021 da Rede Altos Estudos 
em Audiências de Custódia para aprofundamento do debate sobre 
manuais de 2020. Mesmo no período de pandemia, cerca de 100 mil 
audiências de custódia são realizadas em todo o país em um ano 
segundo o SISTAC16. 

 

 
 
16 Acesso: https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/audiencia-de-custodia/sobre/ em 24/02/2022. 
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3.2.1 Tipos de delitos 

Entre os tipos criminais atribuídos à população carcerária, 
segundo as grandes categorias do código penal brasileiro, destacam-se os 
crimes contra o patrimônio, crimes contra a pessoa e crimes relacionados às 
drogas. 

Dentre os homens custodiados do sistema prisional paulista, 
38,75% estão detidos por tráfico de drogas e condutas afins, 26,06% estão 
detidos por roubo, 10,93% por prática de furto e 7,78% por homicídio. O gráfico 
a seguir sintetiza a porcentagem de homens para cada tipo de delito. 

Gráfico 7 – Tipos de delitos imputados aos custodiados (homens) 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

 Com relação às mulheres, observa-se, também, que a maioria 
(57,70%) está presa por tráfico de drogas e condutas afins, seguida pelo roubo 
(14,14%), etc., conforme demonstra o Gráfico 8. 
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Gráfico 8 – Tipos de delitos imputados às custodiadas (mulheres) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

É importante destacar o grande número de pessoas presas por 
crimes não violentos, a começar pela expressiva participação de crimes de 
tráfico de drogas e furto que juntas representam 49,68% dos crimes cometidos 
pelos homens e 64,49% dos cometidos pelas mulheres. Segundo o Depen, são 
as categorias apontadas, como muito provavelmente, as principais 
responsáveis pelo aumento exponencial das taxas de encarceramento no país 
e que compõe o maior número de pessoas presas. 

3.2.2 Perfil dos presos 

Neste tópico serão apresentados alguns dados referentes ao perfil 
das pessoas presas nas Unidades Prisionais do estado, como escolaridade, 
idade e raça. 

A população carcerária está composta por 96% de homens e 4% 
de mulheres. No que se refere ao grau de instrução, 43,88% dos homens e 
40,23% das mulheres do sistema prisional paulista não concluíram o Ensino 
Fundamental, o que representa cerca de 44% da população carcerária total. 

São 1,63% de analfabetos e 23% que não concluíram o Ensino 
Médio. Ainda, destaca-se que somente 0,70% dos homens e 1,88% das 
mulheres possuem o Ensino Superior completo. 
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Gráfico 9 – Grau de instrução dos presos 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Já com relação à faixa etária, 16,23% das mulheres e 19,79% dos 
homens do sistema prisional paulista têm entre 18 e 24 anos de idade, 22,17% 
dos homens e 19,54% das mulheres têm de 25 a 29 anos. Observa-se que 
mais da metade (64%) do(a)s preso(a)s têm entre 18 e 35 anos, chama 
atenção a expressiva proporção de jovens encarcerados. 

 
Gráfico 10 – Faixa etária dos presos 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 
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Ainda, no que se refere à cor/etnia dos presos, é possível 
observar que mais da metade (60,59%) se declara parda ou preta, e pouco 
mais de 39% é da cor/etnia branca. 

Gráfico 11 – Cor/etnia dos presos 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Desse modo, foi possível concluir que a maior parte da população 
penal é jovem, tem baixa escolaridade e se declara parda ou preta.  

Vale destacar que a realização do Censo Penitenciário não 
pôde ser concretizada, uma vez que não fora disponibilizado recursos para 
esta finalidade. 

A disponibilidade de um mapeamento de realidades e suas sutilezas, 
sistematizados de maneira válida e relevante, potencializa as 
possibilidades de sucesso do processo de formulação e 
implementação de políticas públicas, de forma que conceda 
diagnósticos sociais, monitoramento de ações e avaliações de 
resultados de forma mais abrangentes e mais bem respaldados 
tecnicamente.  
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3.3 APARATO TECNOLÓGICO 

Primeiramente, consideramos como aparato tecnológico, para fins 
deste relatório, bloqueadores de celular, scanner corporal, aparelhos de raio x 
(menor e maior porte) e detectores de metal (vários tipos). O objetivo desses 
equipamentos é coibir a entrada de objetos não autorizados nos presídios. 
Outra tecnologia que está sendo implantada pela SAP é a automatização das 
celas, controlado por painel eletrônico, que permite a abertura e fechamento 
automático das portas e tem como objetivo evitar o contato direto dos 
funcionários das UPs com a população carcerária, aumentando a segurança 
tanto dos funcionários quanto dos presos. 

3.3.1 Bloqueador de celular 

Com relação aos bloqueadores de celulares, a SAP informou que 
os aparelhos começaram a operar no ano de 2014. Pode-se observar que até 
dezembro de 2021 (Gráfico 12) existiam 29 Unidades Prisionais com 
bloqueadores instalados, ou seja, 84% (150) das UPs do estado não contam 
com bloqueadores de celulares. 

Gráfico 12 – UPs: bloqueadores de celular 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

No que toca o baixo percentual de UPs equipadas com 
bloqueadores de celular, a SAP informou que:  

É importante esclarecer que para a instalação dos bloqueadores de 
sinais de celulares nas unidades prisionais pela Secretaria da 
Administração Penitenciária, foram considerados critérios de 
ordem técnica, resultantes de longo tempo de pesquisa e estudo 
junto às Coordenadorias Regionais de Unidades Prisionais e ao 
Departamento de Inteligência e Segurança. Buscou-se a instalação 
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desse recurso técnico em unidades penais que abrigam presos 
integrantes de facções criminosas e em instituições prisionais cuja 
população é composta por presos de elevada periculosidade. 

A utilização de telefones celulares nos presídios possibilita que os 
detentos continuem a organizar e comandar atividades criminosas no interior 
do cárcere. No Gráfico 13, é possível observar a quantidade de apreensões de 
celulares ocorridas nas UPs entre 2017 e 2021, houve uma queda de 52% em 
2021, comparado ao início do período, e um leve aumento entre 2020 e 2021. 
A média mensal é de 570 apreensões e, diariamente, 19 apreensões 
realizadas, no exercício de 2021. 

Gráfico 13 – Celulares apreendidos nas UPs (período 2017 a 2021) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Ainda, a Lei de Execução Penal prescreve, em seu art. 50, inciso 
VII, que o condenado flagrado com aparelho telefônico, de rádio ou similar, 
comete falta grave. Na prática, o preso que comete esse tipo de infração pode 
ser obrigado a cumprir o restante da pena em um regime mais rigoroso. Já o 
Código Penal prevê que comete prevaricação o diretor de penitenciária e ou 
agente público que deixa de “cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a 
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo”17. 

As apreensões de aparelhos de celular podem se dar das 
seguintes formas: a) na cela; b) no interior da unidade prisional, mas fora da 
cela; c) com funcionário da SAP; d) com funcionário de empresa; e) com 
visitantes; f) em correspondências; e g) na área externa da unidade prisional. 

 

 
 
17  Art. 319-A, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
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Gráfico 14 – Apreensão de aparelho de celular 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

3.3.2 Apreensões de substâncias proibidas 

Além da apreensão de aparelhos de celular, a SAP realiza 
anualmente uma grande apreensão de entorpecentes (maconha, cocaína, 
crack, hachiche, ecstasy, LSD, etc.), medicamentos controlados ou que tenha 
sua entrada proibida, tais como aqueles utilizados para disfunção erétil (Pramil, 
Sildenafil, etc.) e bebidas alcoólicas.  

Em 2020, a SAP apresentou, individualmente, quantidade de 
apreensões de uma substância sintética chamada “K4”, devido o expressivo 
aumento registrado. É possível observar (Gráfico 15) a quantidade de 
apreensões efetuadas no período de 2018 a 2021. Para este ano de 2021, 
registrou-se uma média de 342 apreensões por mês e de 11, diárias. 
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Gráfico 15 – Quantidade de apreensões de entorpecentes e afins 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Ainda, visando dar cumprimento à Lei n° 15.552/2014, que proíbe 
a revista íntima em visitantes, e a descreve como "todo procedimento que 
obrigue o visitante a despir-se, fazer agachamentos ou dar saltos; ou submeter-
se a exames clínicos invasivos" a SAP implantou mais dois aparelhos de 
Scanner Corporal (equipamento de segurança para inspeção corporal de 
visitantes) nas Unidades Prisionais no último ano, resultando num total de 196 
aparelhos existentes. 

Tendo em vista os fatos apresentados, constatou-se que a SAP 
vem modernizando gradativamente as UPs, principalmente no que toca aos 
aparelhos de Raio X, detectores de metais e scanner corporal.  

A implantação das celas automatizadas também está sendo 
ampliada nas UPs, com registro de mais dois UPs com 100% das celas 
automatizadas no ano de 2021.  

Entretanto, no que diz respeito à instalação de bloqueadores de 
celular, 84% (150) das UPs não contam com equipamentos capazes de 
bloquear o sinal de telefonia móvel. 
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Gráfico 16 – Relação presos por profissional de saúde 

  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

A superlotação do sistema prisional facilita a transmissão de 
doenças como a tuberculose, AIDs, entre outras. Esse quadro se agrava ainda 
mais se não houver o atendimento médico adequado e imediato para o 
tratamento do preso e a contenção do vírus. E o que ficou constatado pelos 
dados apresentados acima é que muitas UPs carecem de equipes mínimas de 
saúde para esse atendimento adequado dos preso. 

5 GESTÃO DA REINTEGRAÇÃO SOCIAL 

A ressocialização dos presos é vista como uma das funções do 
encarceramento, senão a mais importante, permitindo ao recluso que se 
readapte à vida em sociedade, onde o trabalho é tido como fundamental, 
engrandecendo e dignificando o homem.  

O Programa 3814 - Gestão de Reintegração Social reúne 
iniciativas específicas para a reintegração social dos custodiados e dos 
egressos, como a oferta de ensino fundamental, de cursos de qualificação 
profissional, de oportunidades de trabalho e outras formas de atendimento 
(como assistência jurídica), inclusive a seus familiares. Entre suas iniciativas, 
inclui-se a promoção de penas alternativas à prisão que, em muitos casos, são 
preferíveis a restrição de liberdade, tanto para o apenado quanto para a 
sociedade. 

5.1 FORMAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL 

Atividades educacionais e laborterápicas são extremamente 
relevantes para a ressocialização do apenado, prevenção da criminalidade 
mediante a redução da reincidência e mesmo diminuição dos incidentes 
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prisionais como rebeliões e motins. Também são úteis para a diminuição da 
quantidade de presos, uma vez que atividades educacionais estão associadas 
à remição da pena. Segundo a Lei de Execução Penal, cada 12 horas de 
frequência escolar equivalem a um dia a menos de pena (Departamento 
Penitenciário Nacional - Depen)22. 

Para atuação nessas áreas, a SAP dispõe do Grupo de 
Capacitação, Aperfeiçoamento e Empregabilidade (GCAE), dentro da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania (CRSC), com o fito de 
promover ações voltadas para a capacitação profissional de egressos, 
reeducandos do regime semiaberto e apenados de medidas alternativas, bem 
como da Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" (FUNAP), fundação 
vinculada à SAP que “desenvolve, há mais de 40 anos, políticas públicas para 
a ressocialização de pessoas privadas de liberdade por meio de seus 
programas e projetos sociais, ofertando assistência jurídica, formação social e 
profissional, postos de trabalho e atividades culturais aos reeducandos do 
Estado de São Paulo, ofertando a reinserção social do apenado”23. 

A CRSC ofereceu por intermédio do Programa de Atenção ao 
Egresso e Família – PAEF, no ano de 2021, os cursos de Empreendedorismo e 
Empreenda Rápido, ambos em parceria com SEBRAE, Diversidade à Mesa, 
Escola de Moda, Descomplique e Técnico em Hospedagem Integrado ao 
Ensino Médio - Modalidade PROEJA - Ofertado pelo IFSP (Instituto Federal de 
São Paulo) de Barretos, alcançando 366 pessoas. 

A Funap, outrossim, oferece, naárea da profissionalização, uma 
gama de cursos profissionalizantes, tais como pintor de obras, montagem e 
manutenção de computadores, pedreiro assentador em argamassa, 
horticultura, pintura e texturização, assistente administrativo, assistente de 
logística, padeiro, eletricista, informática, entre outros.  

Em seu Programa de Educação para o Trabalho e Cidadania – 
“De Olho no Futuro”, a Funap oferece formação para o trabalho e para a 
cidadania, organizado em dez módulos com o “objetivo de desenvolver o 
pensamento analítico e conhecimentos sobre ética, empreendedorismo, 
inovação, gestão empresarial, assim como as possibilidades profissionais, quer 
na situação de pessoa enquanto privada de liberdade, possibilitando o 
benefício de remição de pena, quer na condição de egressa”24. 

Nesse diapasão, no presente tópico serão apresentados os dados 
relativos à educação escolar e à qualificação profissional ofertadas aos presos, 
egressos e seus familiares. Cabe ressaltar que os dados são relativos às ações 

 
 
22 Art. 126, § 1°, Inciso I, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 
23 Retirado do site institucional da FUNAP http://www.funap.sp.gov.br/site/index.php/sobre funap . Acessado em 
24/02/2022. 
24 Retirado de http://www.funap.sp.gov.br/index.php/de-olho-no-futuro/, acesso em 24/02/2022. 
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trabalho e sua remuneração". Também se pode compreender o trabalho como 
um direito, uma vez que ele pode implicar na remição de penas de regime 
fechado ou semiaberto na proporção de um dia de pena para cada três dias de 
trabalho25. 

A SAP propicia, na área laboral, por meio do Programa de 
Alocação de Mão-de-Obra da Funap, a geração de renda e experiência 
profissional, abrindo postos de trabalho para os presos, regimes fechado e 
semiaberto, tanto em órgãos públicos, empresas privadas e terceiro setor. 
Através de seus Centros de Produção, a Funap promove a capacitação 
profissional e oferece postos de trabalho em suas oficinas, com remuneração 
de ¾ do salário mínimo, atrelados a confecção uniformes escolares e 
profissionais, móveis administrativos, móveis escolares (novos e reforma), 
máscaras de proteção, cadeiras de rodas e artigos de artesanato26. 

Segundo informações da SAP, em 2021 foram disponibilizados 
41.317 postos de trabalho, sendo que 37.523 (90%) foram preenchidos 
(ressalta-se que o mesmo preso pode ocupar mais de um posto de trabalho 
durante o ano). Dessa forma, com as informações fornecidas pela SAP não foi 
possível identificar quantos presos, efetivamente, trabalharam em 2021. 
Todavia, mesmo considerando um preso ocupando apenas um posto de 
trabalho, ter-se-ia somente 18,54% da população carcerária com ocupação 
laboral.    

Segundo levantamento do DEPEN27, mais de 1/3 da população 
carcerária (42%) tem entre 18 e 29 anos. Devido a pouca idade, é possível que 
grande parte dos presos não tenha, em algum momento da vida, sequer 
trabalhado, o que justificaria o desinteresse em trabalhar durante sua 
permanência no sistema penitenciário. 

Após cumprir pena e ganhar a liberdade, o egresso encontra 
muitas dificuldades para conseguir um trabalho, pois como indicam alguns 
levantamentos, o preconceito e desconfiança do empregador fazem com que 
essas pessoas não consigam o emprego, a renda e a dignidade, e acabem 
tornando-se reincidentes no sistema penitenciário. 

Alguns estudos demonstram que o trabalho e educação influem 
na reinserção social do preso e consequentemente nas chances que terá de 
reincidência no crime. Trabalhar na prisão diminui as chances de reincidência 
em 48%, quando o preso estuda na cadeia as chances de voltar ao crime 

 
 
25 Art 126, § 1°, Inciso II da LEP. 
26  Baseado em http://www.funap.sp.gov.br/index.php/capacitacaoprofissional/. 
27 SISDEPEN – Informações Gerais: https://www.gov.br/depen/pt-br/sisdepen Acessado em 24/02/2022. 
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diminuem em 39%28. Vale ressaltar que a SAP informou não possuir dados 
sobre a quantidade de presos reincidentes no sistema prisional. 

Foi possível verificar que poucos egressos do sistema prisional 
conseguem trabalho, se acrescentarmos os que saíram da prisão (em 2021) 
cerca de 114.518  pessoas, destes, somente 513 informaram sua recolocação 
no mercado de trabalho29. 

Com relação ao ingresso no mercado de trabalho, a SAP informou 
que: 

O sistema em desenvolvimento para a Coordenadoria de 
Reintegração Social e Cidadania não possui, até o momento, 
cruzamento de dados que nos permita apontar os reeducandos que 
trabalharam na UP para cruzar estes dados com aqueles que 
conseguiram colocação no Mercado de Trabalho.  

No exercício de 2021, foram inseridos, por ações das CAEFs, 469 
(quatrocentros e sessenta e nove) egressos no mercado de trabalho. 
Já pelo Decreto nº 55.126/2009, Pró-Egresso, foram admitidos  44 
(quarenta e quatro) egressos em obras e serviços contratados pela 
Administração Pública Estadual (dados até dezembro/2021)..  

6 IMPACTOS DA COVID-19 NO SISTEMA PRISIONAL  

A situação de emergência de saúde pública30 instaurada 
nacionalmente com o surgimento do Coronavírus (SARS-CoV-2)31  
desencadeou uma série de mudanças em vários aspectos da nossa sociedade: 
restrições de horário de funcionamento de serviços públicos e privados, regras 
de distanciamento social, medidas de higienização de locais públicos, utilização 
de acessórios faciais de proteção, alterações normativas para aplicação de 
recursos públicos, suspensão de atividades presenciais e em grupo, os quais 
foram ora flexibilizados, ora enrijecidos, conforme a evolução do contágio e 
números de fatalidade decorrente do vírus.  

Especificadamente no Estado de São Paulo, a calamidade 
pública32 atingiu a todos os setores sociais, econômicos, financeiros, e, 

 
 
28 Acesso: https://oab.jusbrasil.com.br/noticias/1895485/toron-politica-penitenciaria-e-criminosa-presos-nao-trabalham-
nem-estudam, em 24/02/2021. 
29 152 egressos em 2019 (Tc-E 10688.989.20-1) 
30 Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde - Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 
31 “Os coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas espécies diferentes de animais, incluindo 
camelos, gado, gatos e morcegos. Raramente, os coronavírus que infectam animais podem infectar pessoas, como 
exemplo do MERS-CoV e SARS-CoV. Recentemente, em dezembro de 2019, houve a transmissão de um novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), o qual foi identificado em Wuhan na China e causou a COVID-19, sendo em seguida 
disseminada e transmitida pessoa a pessoa.” Fonte: Ministério da Saúde https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-
doenca#o-que-e-covid  
32 Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020 - Reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dá providências correlatas. 
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indubitavelmente, na gestão pública, acarretando adoção de medidas urgentes 
e extraordinárias pelas autoridades competentes, incluindo abertura de crédito 
extraordinário, movimentações de dotações por meio de transposição, 
remanejamento, transferência e utilização da reserva de contingência, para 
financiamento de compras de medicamentos, equipamentos, produtos de 
higiene e contratações emergenciais de pessoal. 

Neste sentido, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
implantou medidas adicionais de monitoramento para acompanhamento e 
fiscalização das ações públicas de enfrentamento à Covid-19, inclusive, através 
da aplicação de Questionários aos gestores municipais e estaduais sobre os 
aspectos relevantes no campo de atuação correspondente. 

O questionário de “Gestão de Enfrentamento da Covid-19 - 
Estadual” para preenchimento pela Secretaria da Educação, Secretaria da 
Saúde, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria da 
Administração Penitenciária, Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, Desenvolve SP, Banco do Povo Paulista, Fundação 
Casa, Secretaria da Fazenda e Planejamento e Secretaria de Governo 
começou a ser aplicado em julho/2020 (com dados acumulados até 
31/07/2020)33, mensalmente, abrangendo as diversas frentes de atuação dos 
órgãos fiscalizados. 

A partir do preenchimento dos questionários mensais foi possível 
implementar o “Painel de Gestão de Enfrentamento da Covid-19” 
proporcionando maior acesso a informação pelo público em geral e 
transparência da ação pública, com apresentação de dados e informações 
prestados pelos próprios gestores municipais e estaduais, por vezes, porém, 
ocorrendo alterações decorrentes das ações da fiscalização.  

 
 
33 Comunicado SDG nº 34/2020, de 16 de julho de 2020 - Questionário – Gestão de Enfrentamento do COVID-19 – 
Estadual. 
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Figura 2 – Painel de Gestão de Enfrentamento da Covid-19 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

  

Os trabalhos de acompanhamento e atualização de dados da 
fiscalização operacional sobre o Sistema Prisional que vem ocorrendo desde 
de 2017, anualmente, propõem apresentar a evolução dos aspectos mais 
relevantes e sensíveis na seara da gestão pública dos programas afetos ao 
tema. 

Não obstante haver muitos outros desafios vivenciados pela SAP 
na administração de todo esse universo que engloba o sistema prisional 
paulista, desde a disponibilidade de estruturas físicas, manutenção de UP, 
alocação de recursos humanos e materiais até ações paralelas de assistências 
múltiplas ao preso e à família, em 2020, a rápida proliferação da COVID-19 
impôs às autoridades competentes a adoção de medidas rápidas e eficientes 
para impedir o contágio e disseminação do vírus na população carcerária, 
considerando sua condição de vulnerabilidade, e em funcionários do órgão, de 
modo a assegurar a saúde e consequente continuidade de suas funções. 

Neste sentido, a SAP, através da sua Coordenadoria de Saúde 
elaborou Plano de Contingência, com o objetivo de implantar ações de 
prevenção, preparação e enfrentamento do surto da COVID-19, nas unidades 
prisionais da Secretaria, seguindo sempre as orientações oficiais advindas do 
Ministério da Saúde, como também da Secretaria de Estado da Saúde - SP e 
demais órgãos de controle, sendo atualizado constantemente. 

As informações prestadas pela SAP mensalmente através do 
preenchimento do Questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - 
Estadual”  pôde viabilizar verificações importantes para este trabalho de 
acompanhamento, considerando os riscos atrelados à contaminação pelo vírus 
nas UP de todo Estado, as quais serão expostas a seguir, sob três acepções: 
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6.1.2 Presos postos em liberdade 

 A RECOMENDAÇÃO N° 62, de 17 de março de 202035, do 
Conselho Nacional de Justiça, previu medidas de mitigação do risco de 
contágio em estabelecimentos prisionais e socioeducativos para a manutenção 
de saúde das pessoas privadas de liberdade, agentes públicos, familiares e 
toda coletividade. Relacionado à população presa, o CNJ fez constar a 
seguinte recomendação: 

Art. 4° Recomendar aos magistrados com competência para a fase 
de conhecimento criminal que, com vistas à redução dos riscos 
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação 
do vírus, considerem as seguintes medidas: 

I – a reavaliação das prisões provisórias, nos termos do art. 316, 
do Código de Processo Penal, priorizando-se: 

a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por 
criança de até doze anos ou por pessoa com deficiência, assim como 
idosos, indígenas, pessoas com deficiência ou que se enquadrem no 
grupo de risco; 

b) pessoas presas em estabelecimentos penais que estejam com 
ocupação superior à capacidade, que não disponham de equipe de 
saúde lotada no estabelecimento, que estejam sob ordem de 
interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão do 
sistema de jurisdição internacional, ou que disponham de instalações 
que favoreçam a propagação do novo coronavírus; 

c) prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 (noventa) 
dias ou que estejam relacionadas a crimes praticados sem violência 
ou grave ameaça à pessoa; 

II – [...] 
III – [...] 
Art. 5° Recomendar aos magistrados com competência sobre a 
execução penal que, com vistas à redução dos riscos 
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação 
do vírus, considerem as seguintes medidas: 

I – concessão de saída antecipada dos regimes fechado e 
semiaberto, nos termos das diretrizes fixadas pela Súmula Vinculante 
no 56 do Supremo Tribunal Federal, sobretudo em relação às: 

a) mulheres gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis por 
criança de até 12 anos ou por pessoa com deficiência, assim como 
idosos, indígenas, pessoas com deficiência e demais pessoas presas 
que se enquadrem no grupo de risco; 

b) pessoas presas em estabelecimentos penais com ocupação 
superior à capacidade, que não disponham de equipe de saúde 
lotada no estabelecimento, sob ordem de interdição, com medidas 
cautelares determinadas por órgão de sistema de jurisdição 

 
 
35 Recomenda aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo 
coronavírus – Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo. Com vigência alterada pela 
Recomendação Nº 68, de 17/06/2020, e pela Recomendação Nº 78, de 15/09/2020, totalizando 360 dias. 
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internacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a 
propagação do novo coronavírus; 

II – alinhamento do cronograma de saídas temporárias ao plano de 
contingência previsto no artigo 9º da presente Recomendação, 
avaliando eventual necessidade de prorrogação do prazo de retorno 
ou adiamento do benefício, assegurado, no último caso, o 
reagendamento da saída temporária após o término do período de 
restrição sanitária; 

III – concessão de prisão domiciliar em relação a todos as pessoas 
presas em cumprimento de pena em regime aberto e semiaberto, 
mediante condições a serem definidas pelo Juiz da execução; 

IV – colocação em prisão domiciliar de pessoa presa com diagnóstico 
suspeito ou confirmado de Covid-19, mediante relatório da equipe de 
saúde, na ausência de espaço de isolamento adequado no 
estabelecimento penal; 

(...) 

Essas disposições foram prorrogadas até o final 2021, 
competindo a cada autoridade judicial e tribunal compatibilizá-las com o 
contexto epidemiológico local e a situação concreta dos casos analisados36. 

As possibilidades de liberação do preso, nas situações 
retroelencadas, de mérito e julgamento da justiça criminal, por conseguinte 
configuraram-se aspecto relevante a ser disponibilizado no “Painel de Gestão 
de Enfrentamento da Covid-19”. A SAP, no desempenho de cumpridora das 
ordens judiciais criminais, realizou o registro mensal de quantidade de presos 
colocados em liberdade, com base na Recomendação nº 62 CNJ em comento. 

Observa-se que no período de março/2020 a dezembro de 2021, 
foram postos em liberdade o total de 10.402 presos sob a guarda do Estado 
como medida preventiva ao avanço da Covid-19, a maioria estava em Centros 
de Detenção Provisória, conforme demonstrado abaixo: 

 
 
36 Conforme Recomendação Nº 91 de 15/03/2021 - Recomenda aos tribunais e magistrados a adoção de medidas 
preventivas adicionais à propagação da infecção pelo novo Coronavírus e suas variantes – Covid-19, no âmbito dos 
sistemas de justiça penal e socioeducativo. 
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Gráfico 17 – Custodiados postos em liberdade 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Os motivos inerentes ao preso (acima de 60 anos, comorbidades, 
confirmado para Covid-19 e categoria “outros”) também foram alvo de coleta, 
todavia a SAP informou que as unidades prisionais apenas cumprem a ordem 
judicial, sendo que não está especificado no mandado qual foi o motivo que 
levou ao convencimento do juiz e que a reclusão por si só, já favorece a 
propagação do novo coronavírus, não sendo a comorbidade o fator decisivo 
para a liberação, inclusive, a sua comprovação não é realizada pela equipe de 
saúde da unidade, o que inviabiliza o controle de quantos foram liberados 
exclusivamente por esse motivo37. 

6.1.3 Aplicação de testes de Covid-19 

Paralelamente, a SAP adotou procedimento de realização de 
testes para o vírus Covid-19 em suas Unidades Prisionais, ocorrendo em 
junho/2020, um amplo programa de testagem em massa por meio de ações 
conjuntas com a Secretaria de Estado da Saúde, Instituto Butantan, prefeituras 
e outras instituições38. 

A coleta de informações não adentrou nos critérios estabelecidos 
pela SAP para identificação dos presos a serem testados, atendo-se somente à 
quantidade de custodiados testado por tipo de UP, todavia a pasta informou 
que os testes são aplicados mediante a apresentação de sintomas clínicos da 
doença. 

 

 
 
37 Observação incluída no Questionário Data-base 31/10/2020. 
38 TC: 025809.989.20-5: Resposta à Requisição de Documentos e Informações n° 08/2021. 
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Gráfico 18 – Quantidade de testes aplicados em custodiados 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

A compilação de dados fornecidos pela SAP demonstra que foram 
aplicados 242.837 testes de Covid-19 nos custodiados no período de março 
de 2020 a dezembro de 2021, ou seja, mais de um teste por preso. A maior 
incidência relativa ocorreu nos CR (Centros de Ressocialização) e a menor 
taxa foi verificada no Centro de Readaptação Penitenciário, único 
estabelecimento prisional de São Paulo para cumprimento de pena no Regime 
Disciplinar Diferenciado (RDD), com nenhum  dos custodiados testados para a 
Covid-19. 

6.1.4 Casos confirmados 

Segundo o levantamento mais recente realizado pelo IBGE, São 
Paulo tem uma população estimada em 46.649.132 pessoas (em 2021)39. O 
Governo do Estado de São Paulo, através de publicação de “Situação 
Epidemiológica”40, informou registro de 4.456.108 casos confirmados de Covid-
19 até 31/12/2021. Com esses dados, conclui-se que nessa data a taxa de 
contaminação foi de 9,55%, dado este que será adotado como critério neste 
tópico. 

Com as informações complementares ao Questionário prestadas 
pela SAP, pode-se verificar a quantidade de presos contaminados por UP, e 
estimar a taxa de contaminação em todas as 179 Unidades Prisionais, 
conforme quadro abaixo: 

 
 
39 Acessado em 24/02/2022 através do site https://www. bge.gov.br/cidades-e-estados/sp.html  
40 Atualizado em 31/12/2021 00:01:48. Acessado em 24/02/2022 através do site https://www.saude.sp.gov.br/cve-
centro-de-vigilancia-epidemiologica-prof.-alexandre-vranjac/areas-de-vigilancia/doencas-de-transmissao-
respiratoria/coronavirus-covid-19/situacao-epidemiologica  
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Complementarmente, essa metodologia também foi alvo de 
orientação do CNJ aos Tribunais e magistrados, para realização de audiência 
nas hipóteses em que a “pessoa esteja privada de liberdade, com vistas à 
redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de 
disseminação do vírus”44. 

Neste sentido, o levantamento de dados junto a SAP demonstra 
que, no período de março/2020 a dezembro de 2021, foram realizados cerca 
de 594 mil atendimentos por intermédio de videoconferência. 

A quantidade de assistências realizadas nesse período 
comparado ao número da população carcerária por UP está exposta no Gráfico 
abaixo: 

Gráfico 22 – Assistência jurídica por videoconferência (por tipo de UP) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

6.2 SITUAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

A adoção de medidas e ações concretas de prevenção à Covid-19 
e consequente impedimento de contaminação  generalizada no sistema 
prisional está condicionada a existência de recursos humanos aptos a gerir 
cotidianamente os protocolos de enfrentamento da doença bem como a regular 
funcionamento das UP nas diversas atividades desempenhadas por seus 
agentes, desde área de administração, manutenção, saúde, gerência até a 
área de vigilância, escolta e segurança.   

Nesta esteira a Lei nº 17.268, de 13/07/2020, que dispõe sobre 
medidas emergenciais de combate à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), no Estado de São Paulo, previu que: 

Artigo 8° - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública referido 
no “caput” do artigo 1º desta lei, deverão ser adotadas as 
providências necessárias para manutenção das condições de saúde 
dos profissionais da segurança pública e da administração 

 
 
44 Art 7° da Recomendação n° 62, de 17 de março de 2020. 
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penitenciária do Estado, objetivando a proteção do direito à vida e à 
saúde desses profissionais, considerando a sua condição de 
vulnerabilidade em situações de emergência como epidemias e 
pandemias, dada a essencialidade da sua função (grifo nosso). 

Para diminuição do risco de contaminação, a pasta informou 
adoção de  medidas de higiene e distanciamento, e as atividades coletivas 
suspensas; a limpeza das áreas foi intensificada; a entrada de qualquer pessoa 
alheia ao corpo funcional foi restringida; realizado o monitoramento dos grupos 
de risco; ampliação na distribuição de produtos de higiene, álcool em gel e 
sabonete e distribuição de Equipamentos de Proteção Individual45. 

Diante da essencialidade do funcionário público para existência 
da prestação de serviços público, o Questionário preocupou-se em coletar 
dados acerca das medidas de salvaguarda à saúde desses profissionais e, por 
conseguinte, a disponibilidade dos recursos humanos da SAP.  

6.2.1 Aplicação de testes de Covid-19 

O desempenho das atividades dos funcionários públicos da SAP 
evidentemente os expõe aos diversos riscos atrelados à manutenção de 
aprisionamento de pessoas, com a exposição de sua própria vida diante dos 
eventuais atos de desordem, violência, motim, que podem insurgir dentro de 
uma UP, como também à sua saúde exposta diuturnamente a doenças 
contagiosas, que caracterizam tal atividade como insalubre46 e também digna 
de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria voluntária47. 

O risco de contaminação pela Covid-19 é ainda mais agravante 
para essa categoria quando notadamente o distanciamento social não pode ser 
absolutamente praticado devido o peculiar desempenho de suas funções.  

A quantidade de aplicação de testes em funcionários consta 
relevante coleta de dados junto a SAP, cuja consolidação desde o início da 
pandemia pode-se demonstrar nos seguintes números:  

 
 
45 TC: 025809.989.20-5: Resposta à Requisição de Documentos e Informações  n° 25/2021. 
46 Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985 e alterações - Dispõe sobre a concessão de adicional de 
insalubridade aos funcionários e servidores da Administração Centralizada e das Autarquias do Estado e dá outras 
providências. 
47 Lei Complementar nº 1.109, de 06 de maio de 2010 e alterações - Dispõe sobre requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria voluntária aos integrantes da carreira de Agente de Segurança Penitenciária e da 
classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, e dá providências correlatas. 
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Fonte: TC 023432.989.21-8 

Para visualização das características quanto à idade dos 
funcionários que vieram à óbito por contágio da Covid-19, abaixo segue a 
análise da faixa etária. 

Gráfico 25 – Óbitos de funcionários em 2021 (por faixa etária) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

A idade média é de 51 anos, variando entre 31 e 74 anos. 

Considerando-se os cargos exercidos por esses funcionários, 
nota-se a maior incidência na categoria de Agente de Segurança Penitenciária, 
o que corresponde a 80% das mortalidades.  

Gráfico 26 – Quantidade de óbitos de funcionários 2021 (por cargo) 

 
Fonte: TC 023432.989.21-8 

6.2.4 Afastamentos 

Com base na Folha informativa COVID-19 - Escritório da 
OPAS e da OMS no Brasil48 quem está em risco de desenvolver quadros 
graves da Covid-19 são os idosos e pessoas com doenças não transmissíveis, 
como doenças cardiovasculares (por exemplo, hipertensão, doença cardíaca e 
derrame), doenças respiratórias crônicas, diabetes e câncer. 

 
 
48 Acesso: https://www.paho.org/pt/covid19, em 24/02/2022.  
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arquivo demasiadamente extenso e dificultoso para consultas a gastos de um 
órgão ou unidade específica. Isso certamente é um empecilho à utilização e/ou 
mera consulta pela sociedade em geral, principalmente, por exigir destreza do 
usuário comum. 

Quanto a aquisições de bens e contratações de serviços, 
efetuadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação, destinados ao 
enfrentamento da Covid-19, o TCE-SP comunicou que tais gastos devem ser 
divulgadas em tempo real, destacadas das demais contratações ou despesas e 
detalhadas com elementos, no mínimo53: 

• Número do processo de contratação ou aquisição;  

• Fundamento legal;  

• Nome do contratado;  

• Número de inscrição na Receita Federal do Brasil(CPF/CNPJ);  

• Objeto com detalhamento;  

• Valor;  

• Data;  

• Prazo contratual;  

• Termo de referência ou edital;  

• Instrumento contratual;  

• Nota de Empenho;  

• Nota de Liquidação;  

• Destinação dos bens adquiridos ou de prestação dos serviços. 

Abaixo estão a identificação no sítio eletrônico da SAP das 
informações supramencionadas, em aba específica: 

Figura 5 – Site SAP (A) 

 
 

 
53 COMUNICADO SDG nº 18/2020, de 27/04/2020 -  Transparência dos atos, receitas e despesas destinados ao 
enfrentamento do Coronavírus. 
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Fonte: TC 023432.989.21-8 

 
Figura 6 – Site SAP 

(B)  
Fonte: TC 023432.989.21-8 

Verificou-se que a SAP observou ao Comunicado e implantou a 
divulgação no seu site institucional.  

6.3.1 Valores Pagos (Questionário versus SIGEO) 

Concomitante aos trabalhos minuciosos de fiscalização 
desenvolvidos em 2021 pela 7ª DF deste Tribunal em diversos aspectos 
referentes à Secretaria de Administração Penitenciária, acrescenta-se, através 
deste trabalho, verificações julgadas relevantes acerca dos gastos da SAP, 
abrangidos na aplicação do Questionário mensal, consolidados no Painel de 
Enfrentamento à Covid-19.  

Os valores pagos no mês em exame com o enfrentamento da 
Covid-19 informados pela SAP foram analisados e validados a partir do 
confronto às pesquisas realizadas no Sistema de Informações Gerenciais da 
Execução Orçamentária (SIGEO), considerando-se o “Valor OB”.  

 

 

 

 













                                                                                         TC-004345.989.21-4 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR  

 

1874 
 

7 CONCLUSÃO 

Esta fiscalização teve como objetivo acompanhar as ações da 
Secretaria da Administração Penitenciária no exercício de 2021. Os dados 
analisados são relativos à estrutura de funcionamento das Unidades Prisionais, 
em questões afetas a capacidade de atendimento, população carcerária, 
criação de novas vagas no sistema prisional, aparato tecnológico, quadro de 
pessoal de segurança e saúde, ações de reintegração social dos custodiados e 
egressos no sistema prisional.  

Adicionalmente, buscou-se apresentar os efeitos da calamidade 
pública decorrente da Pandemia pelo Coronavírus (SARS-CoV-2), sob três 
acepções: panorama da população carcerária quanto à realização de testes, 
identificação de casos confirmados, ocorrência de óbitos e disponibilização de 
assistência jurídica e de assistência médica; panorama sobre funcionários 
quanto a testes aplicados, casos de confirmação e de óbitos, bem como 
afastamentos das funções como medida preventiva; e gastos realizados para o 
financiamento das ações de enfrentamento ao vírus.  

As conclusões obtidas basearam-se na análise das respostas às 
requisições de documentos e informações, no exame de dados extraídos do 
SIAFEM/SIGEO, nas pesquisas realizadas no site institucional do Governo do 
Estado de São Paulo, da Secretaria de Administração Penitenciária e outros de 
interesse, tais como, Departamento Penitenciário Nacional (Depen), Ministério 
da Saúde, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP), bem como nos dados 
decorrentes da aplicação do Questionário “Gestão de Enfrentamento da 
COVID-19 - Estadual”, consubstanciados no “Painel de Gestão de 
Enfrentamento da Covid-19”.  

Com relação a execução orçamentária, verificou-se que os 
recursos destinados à ressocialização do preso, egressos e seus familiares 
representam, apenas, cerca de 2% do orçamento da SAP desde 2016, 
resultando em R$ 31,92 mensais por preso no último ano, a despeito de ser 
uma das principais funções do encarceramento e resguardada a significativa e 
robusta estrutura física, tecnológica e humana exigida para gestão do sistema 
prisional. 

No que diz respeito à superlotação do sistema prisional, foi 
possível constatar que: (i) embora tenha ocorrido redução do déficit de vagas 
em aproximadamente 38%, comparado a 2019, ainda seria necessário construir 
62 novas Unidades Prisionais; (ii) algumas Unidades Prisionais abrigam 
mais que o dobro de sua capacidade de atendimento; e (iii) houve aumento 
de 7,78% de presos em delegacias em 2021. 

É importante destacar o grande número de pessoas presas por 
crimes não violentos, a começar pela expressiva participação de crimes de 
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tráfico de drogas e furto que juntas representam quase 50% dos crimes 
cometidos pelos homens e cerca de 64%, pelas mulheres.  

Embora a realização do Censo Penitenciário não pôde ser 
concretizada, por falta de recursos destinados a essa finalidade, foi possível 
constatar que a maior parte da população carcerária é jovem, tem baixa 
escolaridade e se declara parda ou preta, de acordo com as análises: (i) sexo: 
96% são homens e 4% mulheres; (ii) grau de instrução: 1,63% são Analfabetos, 
44% não têm Ensino Fundamental Completo e  23% não concluíram o Ensino 
Médio; (iii) idade: 64% têm entre 18 e 35 anos; e (iv) etnia/cor: 60% de 
declaram pardos ou de etnia preta. 

Em relação ao aparato tecnológico, verificou-se que: (i) 84%, ou 
seja, 150 das Unidades Prisionais não possuem bloqueadores de sinal de 
aparelhos de telefonia móvel (celulares), a despeito do quantitativo de celulares 
apreendidos anualmente no âmbito das UPs; (ii) média de 570 apreensões por 
mês de substâncias proibidas; (iii) implantação de  mais dois aparelhos de 
Scanner Corporal (equipamento de segurança para inspeção corporal de 
visitantes) nas UPs no último ano, resultando num total de 196 aparelhos 
existentes; e (iv) mais duas UPs com 100% das celas automatizadas no ano 
de 2021. 

No tocante ao quadro de pessoal, embora a SAP não tenha 
fornecido os dados, a fiscalização pôde verificar que: (i) existe média de 9,2 
presos para cada agente de custódia, quase o dobro do recomendado pelo 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), que é de 01 
(um) agente para cada 05 (cinco) presos nas UPs; e (ii) para Resultado de 
Programa “Razão entre custodiados e agentes de segurança, escolta e 
vigilância penitenciária (unidade)”, a SAP fixou a taxa de 7,3 ao final do PPA 
2020-2023, ainda em patamares superiores ao do recomendado pelo CNPCP. 

Referente ao quadro de profissionais da saúde, foi possível 
constatar que embora a SAP tenha aumentado o número de convênios com 
Municípios, 12 UPs não contam com equipe mínima de saúde, conforme 
preconiza a Deliberação CIB-62/2012. 

Constatou-se enfraquecimento nos instrumentos viabilizadores de 
uma efetiva ressocialização social do preso, pois: (i) cerca de 9% (18.971 
alunos) participaram de alguma atividade relacionada à formação 
educacional ou profissional (educação formal e cursos profissionalizantes); 
(ii) mesmo se considerar um preso ocupando apenas um posto de trabalho, ter-
se-ia somente 18,54% da população carcerária com ocupação laboral; e 
(iii) inexpressiva a quantidade de egressos que conseguiram colocação no 
mercado de trabalho por ações diretas da SAP (513 egressos informaram sua 
recolocação no mercado de trabalho). 
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Quanto aos efeitos da calamidade pública decorrente do 
surgimento do Coronavírus (SARS-CoV-2) no sistema prisional paulista, 
verificou-se: (i) aumento de 80,67% no número de pessoas presas por dívida 
alimentícia; e (ii) total de 10.402 presos postos em liberdade, desde o início 
da pandemia, como medida preventiva ao avanço da COVID-19, mais de 2/3 
estavam em Centros de Detenção Provisória. 

A coleta de dados acerca da identificação da contaminação pela 
COVID-19 e seus efeitos na população carcerária acusou que: (i) foram 
aplicados 242.837 testes (mar/2020 a dez/2021), o que corresponde a mais 
que o total da população carcerária existente; (ii) a taxa de contaminação da 
população carcerária foi de 7,5% (15.176 presos), havendo pelo menos um 
contaminado em 147 Unidades Prisionais, das quais 36 UP registraram taxa de 
contaminação superior à taxa estadual (9,55% em 31/12/2021), sendo o pior 
cenário no Centro de Detenção Provisoria “ASP Willians N. Benjamim” de 
PINHEIROS  II com 85% de infectados; (iii) no total foram registradas 44 
mortes na população carcerária no ano de 2021, ante 35 mortes ocorridas no 
1º ano da pandemia, distribuídas em 31 Unidades Prisionais, sendo a maior 
incidência (6 óbitos) na Penitenciária  "Dr.José Salgado"- TREMEMBÉ  II, a 
idade média dos que vieram a óbito é de 50,34 anos, variando entre 21 e 79 
anos; (iv) os registros de atendimentos médicos realizados somam cerca de 
32 mil (mar/2020 a dez/2021), realizados em maior número em Penitenciárias; 
(v) foram 209.117 custodiados vacinados com 2ª dose ou dose única; e (vi) 
no período (mar/2020 a dez/2021), foram realizadas cerca de 594 mil 
assistências jurídicas por intermédio de videoconferência. 

De forma similar, as análises quanto à testagem, confirmação de 
contágio e eventual desdobramento resultante em morte no quadro de 
funcionários demonstram as seguintes conclusões: (i) 25.516 testes de 
COVID-19 foram aplicados nos funcionários no período de março de 2020 a 
dezembro/2021, abrangendo aqueles alocados em UP e nas Unidades 
Administrativas; (ii) total de 4.791 casos confirmados (mar/2020 a dez/2021); 
(iii) em 2021, houve 84 mortes de funcionários (contra 37 mortes em 2020), a 
idade média é de 51 anos, variando entre 31 a 74 anos; (iv) de março/2020 a 
dezembro/2021 foram 4.787 funcionários afastados, com maior ocorrência 
em Penitenciárias, e (v) foram vacinados com 2ª dose ou dose única, o total de 
funcionários, conforme vinculação funcional: Segurança 26.167, Atividade-meio 
3.029 e Saúde 1.260. 

No que concerne aos gastos públicos para o enfrentamento da 
Covid-19, pode-se destacar: (i) embora haja disponibilização dos dados de 
despesas em sítio oficial (Portal da Transparência Estadual), a utilização e/ou 
mera consulta pela sociedade em geral torna-se dificultosa por gerar arquivos 
demasiadamente extensos sem diferenciação por órgão; (ii) as despesas com 
materiais, equipamentos, serviços e insumos para prevenção e combate ao 



                                                                                         TC-004345.989.21-4 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR  

 

1877 
 

vírus representam 0,08% (correspondente a R$ 3.403.363,56) do total liquidado 
pela SAP em 2021, cerca de 40% das despesas não estão atreladas a 
Fontes Específicas, criadas para registro e identificação de movimentações 
relacionadas às medidas de combate à Covid-19; e (iii) de março/2020 a 
dezembro/2021, foram distribuídas 10.013.005 unidades de itens enquadrados 
como equipamentos de proteção individual (EPI). 

Destarte, há pontos a serem aperfeiçoados na gestão do sistema 
penitenciário paulista. 

Ademais, os dados e informações que subsidiaram os achados da 
fiscalização encontram-se na Seção 9 deste relatório. 
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8 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, os autos são submetidos à consideração 
superior, para s.m.j, reiterar as propostas de encaminhamento à Secretaria da 
Administração Penitenciária: 

1) Articule-se junto aos demais órgãos e Poderes no 
objetivo de reduzir a população carcerária e garantir o cumprimento das penas 
dentro dos padrões de dignidade da pessoa humana, incentivando, inclusive, o 
Programa de Penas e Medidas Alternativas e as técnicas de monitoramento 
eletrônico; 

2) Elabore plano de ação para sanear a utilização de 
celulares em presídios e mantenha a progressiva instalação e regular 
manutenção dos demais equipamentos;   

3) Dimensione adequadamente o quadro de pessoal, 
garantindo a incolumidade tanto dos servidores públicos, quanto dos 
aprisionados; e 

4) Estude formas alternativas de estimular os detentos a 
participarem das atividades de profissionalização e educação formal, além de 
identificar quais as contribuições que poderiam ser aportadas pelo sistema para 
a posterior recolocação dos custodiados no mercado de trabalho. 

E, adicionalmente, em relação às ações de combate à 
Covid-19, as seguintes propostas de encaminhamento: 

1) Mantenha controle efetivo de presos testados, 
confirmados, independentemente da sua exclusão do sistema prisional, 
transferência e /ou futura reinserção, bem como do quadro de pessoal de modo 
a manter mapeamento fidedigno da incidência de Covid-19; e 

2) Intensifique os protocolos de prevenção nas Unidades 
Prisionais alarmantes em números de casos confirmados e óbitos. 
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22 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Mauá 28/09/04 633 932 

23 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Mogi das Cruzes 15/10/02 844 986 

24 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Nova Independência 23/11/18 823 1.263 

25 Centro de Detenção Provisoria Masculino de Osasco I -  Éderson Vieira de Jesus   05/05/00 833 1.189 

26 Centro de Detenção Provisoria Masculino de  Osasco II - ASP Vanda Rta Brito do Rego  13/07/00 833 1.209 

27 Centro de Detenção Provisoria Masculina de Pacaembu  I 11/04/19 823 1.238 

28 Centro de Detenção Provisoria Masculina de Pacaembu  II 11/04/19 823 1.241 

29 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Paulo de Faria 03/09/19 823 801 

30 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de  Praia Grande - "ASP Charles Demitre Teixeira"  14/12/04 564 642 

31 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Pinheiros I -  ASP Vicente Luazn da Silva  28/01/03 521 815 

32 Centro de Detenção Provisoria Masculino de Pinheiros II 17/06/04 793 960 

33 Centro de Detenção Provisoria Masculino de Pinheiros III 13/10/08 572 752 

34 Centro de Detenção Provisoria Masculino de Pinheiros IV 28/07/08 566 589 

35 Centro de Detenção Provisoria  Masculino  de Piracicaba -  "Nelson Furlan"  16/10/01 574 805 

36 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Pontal 30/03/12 847 811 

37 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Ribeirão Preto 04/03/02 586 555 

38 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Riolândia -  "ASP Valdecir Fabiano"  22/11/13 847 1.154 

39 Centro de Detenção Provisoria Masculino de Santo André 09/04/01 534 838 

40 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de São Bernardo do Campo -  Doutor Calixto Antonio   10/10/05 844 1.060 

41 Centro de Detenção Provisória  Masculino de  São José dos Campos ( PUTIN) 18/03/03 552 638 

42 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de São José do Rio Preto 24/10/02 844 978 

43 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de São Vicente -  "Luis Cesar Lacerda"   01/03/02 842 1.070 

44 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Serra Azul 27/06/08 856 1.014 

45 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Sorocaba 22/02/01 760 764 

46 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Suzano 12/03/03 844 1.111 

47 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Taiúva 18/01/12 847 837 

48 Centro de Detenção Provisoria Masculino de Taubaté - "Dr. Félix Nobre de Campos "  10/12/01 844 1.065 

49 Centro de Detenção Provisoria  Masculino de  Vila Independencia 01/07/00 822 1.088 

50 Centro de Progressão Penitenciaria Feminino  Butantan - Dra.Marina Marigo Cardoso de Oliveira  20/11/90 1 028 0 

51 Centro de Progressão Penitenciaria Feminino de São Miguel Paulista 20/08/01 152 196 

52 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino  Bauru I -  "Dr.Alberto Brocchieri" 01/10/90 1.710 2.549 

53 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino Bauru II -  "Dr.Eduardo de  Oliveira Vianna 01/11/90 1.706 2.548 
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54 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino  de Bauru III -  "Prof. Noé Azavedo"  12/06/55 1.124 392 

55 Centro de Progressão Penitenciaria Masculino Campinas -   "Prof. Ataliba Nogueira"  06/02/86 2 058 2.460 

56 Centro de Progressão Penitenciaria Masculino  de Franco da Rocha 27/12/33 1.738 2.202 

57 Centro de Progressão Penitenciaria Masculino Hortolândia  24/11/90 1.125 1.962 

58 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino Jardinópolis 18/09/13 1 080 1.951 

59 Centro de Progressão Penitenciaria Masculino Mongaguá - "Dr.Sendim"  09/03/88 1.640 2.364 

60 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino Pacaembú 12/12/01 686 1.413 

61 Centro de Progressão Penitenciaria Masculino  de Porto Feliz 05/08/14 1 080 1.256 

62 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino  São José do Rio Preto   "Dr.Javert  de Andrade"  28/12/10 1 079 2.156 

63 Centro de Progressão Penitenciaria Masculino Tremembé -  "Dr.Edgard Magalhães Noronha"  01/02/89 2.672 2.934 

64 Centro de Progressão Penitencíaria Masculino Valparaiso 17/12/01 691 1.328 

65 Centro de Progressão Penitenciária Masculino de São Vicente 12/08/21 847 859 

66 Centro de Readaptação Penitencíario  (Misto) "Dr. José Ismael Pedrosa" de  Presidente Bernardes 02/04/02 185 37 

67 Centro de Ressocialização Feminino  de Araraquara 15/03/04 96 99 

68 Centro de Ressocialização Feminino de Piracicaba 01/02/05 129 62 

69 Centro de Ressocialização Feminino de Rio Claro 26/07/02 120 104 

70 Centro de  Ressocialização Feminino  de  São José dos Campos 23/07/02 183 172 

71 Centro de Ressocialização Feminino  de  São José do Rio Preto  06/08/04 196 162 

72 Centro de Ressocialização Masculino  de Araçatuba 09/04/01 214 205 

73 Centro de Ressocialização Masculino  de Araraquara 18/12/01 216 212 

74 Centro de Ressocialização Masculino  de Atibaia 01/02/05 204 187 

75 Centro de Ressocialização Masculino  de Avaré 11/09/01 214 220 

76 Centro de Ressocialização Masculino  de Birigui 26/04/03 214 216 

77 Centro de Ressocialização Masculino de Bragança Paulista 06/09/00 259 263 

78 Centro de Ressocialização Masculino de Itapetininga 21/10/01 214 231 

79 Centro de Ressocialização Masculino  de Jau 15/11/03 214 218 

80 Centro de Ressocialização Masculino de Limeira 16/10/01 214 270 

81 Centro de Ressocialização Masculino  de Lins 04/09/01 214 218 

82 Centro de Ressocialização Masculino  de Marília 11/09/01 214 245 

83 Centro de Ressocialização Masculino de Mococa 26/10/01 214 222 

84 Centro de Ressocialização Masculino de Mogi Mirim 16/10/01 215 223 

85 Centro de Ressocialização Masculino  de Ourinhos 25/11/05 123 131 
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86 Centro de Ressocialização Masculino  de Presidente Prudente 22/02/02 214 209 

87 Centro de Ressocialização Masculino de Rio Claro -  "Dr. Luiz Gonzaga de Arruda Campos " 24/09/04 216 85 

88 Centro de Ressocialização Masculino de Sumaré 14/09/01 223 203 

89 Hospital de Custódia e  Tratamento Psiquiátrico  de  Franco da Rocha I - "Professor Andre Teixeira Lima" 31/12/33 592 622 

90 Hospital de Custódia e  Tratamento Psiquiátrico de Franco da Rocha II  10/01/02 210 0 

91 Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico de Taubaté  -  "Dr. Arnaldo Amado Ferreira"  01/05/42 404 390 

92 Penitenciária  Feminina de  Campinas - (S.Bernardo) 19/01/76 556 438 

93 Penitenciaria  Feminina da Capital 04/09/73 606 464 

94 Penitenciária Feminina de Guariba 28/03/18 852 780 

95 Penitenciária  Feminina de Mogi Guaçu 25/05/15 849 809 

96 Penitenciária  Feminina de Pirajuí - Sandra Aparecida Lario Vianna"  13/07/12 826 708 

97 Penitenciária  Feminina de Ribeirão Preto 24/03/03 405 243 

98 Penitenciaria  Feminina de SANT´ANA 03/04/05 2.696 1.512 

99 Penitenciária  Feminina de  Tremembé I - "Santa Maria Pelletier" 29/01/63 462 398 

100 Penitenciária  Feminina de  Tremembé II 11/04/11 908 601 

101 Penitenciária Feminina de Tupi Paulista 16/03/05 790 691 

102 Penitenciária Feminina de Votorantim 20/03/17 842 815 

103 Penitenciaria Masculina de Álvaro de Carvalho - "Valentim A.Silva" 10/09/98 1 095 1.616 

104 Penitenciária Masculina  de Andradina 17/12/98 1 297 1.883 

105 Penitenciária Masculina de Araraquara - "Dr.Sebatião Martins Silveira" 22/08/77 1 557 1.967 

106 Penitenciária Masculina de Assis 07/11/91 1.117 1.289 

107 Penitenciária Masculina de Avanhandava 03/06/03 844 1.285 

108 Penitenciária Masculina de Avaré I - "Dr.Paulo Luciano Campos" 29/08/70 810 637 

109 Penitenciária Masculina de Avaré II - "Nelson Marcondes do Amaral" 15/09/98 918 1.009 

110 Penitenciária Masculina de Balbinos I - "Rodrigo dos Santos Freitas "  03/03/06 844 1.438 

111 Penitenciária Masculina de Balbinos II - "Gilmar Monteiro de Souza"  03/03/06 844 1.393 

112 Penitenciária Masculino de Bernardino de Campos 27/06/14 847 1.322 

113 Penitenciária Masculina de Caiuá 02/12/19 823 1.384 

114 Penitenciaria Masculina de Capela do Alto 18/03/13 847 1.468 

115 Penitenciária Masculina de Casa Branca - "Joaquim de Sylos Cintra  01/08/98 926 1.510 

116 Penitenciária  Masculina de Cerqueira César 02/02/13 847 1.381 

117 Penitenciária Masculina de Dracena - "ASP Adriano Aparecido de Pieri"  17/12/01 844 1.259 
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118 Penitenciária Masculina de Flórida Paulista Compacta  16/03/05 844 1.329 

119 Penitenciária Masculina de Florínea 26/02/16 847 1.359 

120 Penitenciária  Masculina de Franca 26/04/10 847 1.495 

121 Penitenciária Masculina de Franco da Rocha I -  "Mário  Albuquerque" 01/09/98 1 022 1.761 

122 Penitenciária Masculina de Franco da Rocha II - "Nilton Silva"  16/09/98 921 1.549 

123 Penitenciaria Masculina  de Franco da Rocha III 14/08/03 1 018 1.653 

124 Penitenciária Masculina de Getulina - "Osiris Souza e Silva" 19/10/98 857 1.414 

125 Penitenciaria Masculina de Guareí I -"Nelson Vieira " 04/10/05 844 1.488 

126 Penitenciária Masculina de Guareí  II 04/10/05 844 1.523 

127 Penitenciária Masculina de Guaruhos I -  "José Parada Neto" 05/01/90 1.419 2.098 

128 Penitenciária Masculina de Guarulhos II -  "Adriano Marrey"  22/10/98 1 268 2.248 

129 Penitenciaria Masculina de Hortolandia II - "Odete Leite de Campos Critter"   23/04/92 855 1.512 

130 Penitenciária Masculina de Hortolandia III 06/05/98 700 1.234 

131 Penitenciária Masculina de Iaras - "Orlando Brando Filinto" 17/08/00 1.611 2.711 

132 Penitenciária Masculina de Iperó - "Odon Ramos Maranhão"  01/09/99 1 851 2.873 

133 Penitenciária Masculina de Irapurú - Compacta 15/04/05 844 1.240 

134 Penitenciaria Masculina de Itaí - "PM Cabo Marcelo Pires da Silva" 29/08/00 1.618 1.750 

135 Penitenciária Masculina de Itapetininga I - "Jairo de Almeida Bueno" 24/04/92 1 043 1.739 

136 Penitenciária Masculina de Itapetininga II - "ASP Maria Filomena de Sousa Dias"   21/11/96 1 038 1.411 

137 Penitenciária Masculina de Itirapina I - "Dr.Antonio Queiróz Filho"  28/10/78 538 788 

138 Penitenciária Masculina de Itirapina II -   "João Batista de Arruda Sampaio" 11/12/98 1 388 2.402 

139 Penitenciária Masculina de Junqueirópolis 19/10/98 873 1.459 

140 Penitenciária Masculina de Lavínia I - "Vereador Frederico Geometti"  15/01/02 844 1.438 

141 Penitenciária Masculina de Lavínia II - "Luís Aparecido Fernandes"  25/01/06 844 1.421 

142 Penitenciária Masculina de Lavínia III - "ASP Paulo Guimarães"  25/01/06 844 1.409 

143 Penitenciária Masculina  de Lucélia 04/12/98 1 550 2.621 

144 Penitenciária Masculina  Mairinque 26/03/15 847 1.484 

145 Penitenciária Masculina  de Marília 29/03/89 1.192 1.389 

146 Penitenciária  Masculina de Marabá Paulista - Compacta "João Augustinho Panucci "de Marabá Paulista 04/02/05 844 1.224 

147 Penitenciária Masculina de Martinópolis 17/03/99 872 1.383 

148 Penitenciária Masculina de Mirandópolis I -  "Nestor Canoa"  08/03/91 1.760 2.723 

149 Penitenciária Masculina de Mirandopólis II - "ASP Lindolfo Tercariol Filho!  30/04/93 1 247 2.016 
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150 Penitenciária Masculina de Osvaldo Cruz 11/03/02 844 1.037 

151 Penitenciária Masculina de Pacaembú - "Ozias Lucio dos Santos" 29/09/98 873 1.135 

152 Penitenciária Masculina de Paraguaçú Paulista 15/01/02 844 1.166 

153 Penitenciária Masculina de Parelheiros -  ASP Joaquim Fonseca Lopes   16/10/02 938 754 

154 Penitenciária Masculina de Piracicaba 26/07/16 847 1.516 

155 Penitenciária Masculina de Pirajuí I - "Dr.Walter Faria Pereira Queiróz 11/10/78 550 600 

156 Penitenciária Masculina de Pirajuí II -  "Luiz Gonzaga Vieira" 29/08/98 1 310 1.710 

157 Penitenciaria Masculina de Potim I - "AEVP Jair Guimarães de Lima" 18/03/02 844 1.564 

158 Penitenciaria Masculina de Potim II 18/03/02 1 063 1.753 

159 Penitenciária Masculina de Pracinha 23/01/02 844 1.267 

160 Penitenciária Masculina de Presidente Bernardes -  "Silvio Yoshihiko Hinohara"  16/11/90 1.451 2.152 

161 Penitenciária Masculina de Presidente Prudente -  "Wellington Rodrigo Segura"   23/04/90 943 1.504 

162 Penitenciária Masculina de Presidente Venceslau I - "Zwinglio Ferreira" 05/12/61 893 375 

163 Penitenciária Masculina de Presidente Venceslau II - "Maurício Henrique Guimarães Pereira" 23/10/99 1 280 562 

164 Penitenciária Masculina  de Reginópolis  I        14/10/04 844 1.496 

165 Penitenciária Masculina  de Reginópolis  II        14/10/04 844 1.359 

166 Penitenciária Masculina  de Registro 09/12/20 823 1.406 

167 Penitenciária Masculina  de Ribeirão Preto 24/03/03 973 1.713 

168 Penitenciária Masculina de Riolândia - "João Batista Santana" 15/12/98 865 1.332 

169 Penitenciária Masculina de São Vicente I - "Dr.Geraldo Vieira" 22/10/76 1 257 1.828 

170 Penitenciária Masculina  de São  Vicente II 27/11/90 1 070 1.875 

171 Penitenciária Masculina  de Serra Azul I 12/03/02 853 1.495 

172 Penitenciária Masculina  de Serra AzulL  II 12/03/02 856 1.512 

173 Penitenciária Masculina de Sorocaba I -  "Dr.Danilo Pinheiro" 22/10/76 572 928 

174 Pentenciária Masculina de Sorocaba II - "Dr.Antonio Souza Neto"  01/12/89 935 1.652 

175 Penitenciária  Masculina de Taquarituba 26/12/14 847 1.383 

176 Penitenciária Masculina de Tremembé I -"Tarcizo Leonce Pinheiro  Cintra"  22/11/90 1.465 2.236 

177 Penitenciária Masculina de Tremembé II - "Dr.José Augusto César Salgado" 26/08/55 608 465 

178 Penitenciária Masculina de Tupi Paulista 16/03/05 844 1.437 

179 Penitenciária Masculina de Valparaiso 28/09/98 873 1.502 

    TOTAL 150.901 202.376 
 



















                                                                                         TC-004345.989.21-4 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR  

 

1898 
 

Penitenciária Masculina de Valparaiso 
2015 100% 

Penitenciária Masculina de Dracena 
2013 100% 

Penitenciária Masculina de Lavínia I 
2016 100% 

Penitenciária Masculina de Osvaldo Cruz 
2017 100% 

Penitenciária Masculina de Paraguaçú Paulista 
2017 100% 

Centro de Detenção Provisoria  Masculino de São José do R o Preto 2013 
100% 

Penitenciária  Masculina Compacta de Marabá Paulista 
2017 100% 

Penitenciária Masculina   Compacta de Flór da Paulista 
2015 100% 

Penitenciária Masculina  Compacta de Irapurú 
2017 100% 

Penitenciária  Compacta de Tupi Paulista 
2014 100% 

Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Caiuá 2013 
100% 

Penitenciária Masculina de Lavinia II 
2016 100% 

Penitenciária Masculina de Lavinia III 
2015 100% 

Penitenciária Feminina Tupi Paulista 2016 
100% 

Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Riolândia 2016 
100% 

Centro de Detenção Provisória de Icem  
2016 100% 

Penitenciária Masculina de Florínea 2018 
100% 

Penitenciária "Wellington Rodrigo Segura" de Pres dente Prudente 2018 
100% 

Penitenciária de Pracinha 2018 
100% 

Penitenciária Masculina de Andradina 2019 
100% 

Penitenciária Masculina de Assis 2019 
100% 

Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Nova Independência  2017 
100% 

Centro de Detenção Provisoria Masculino de Pacaembú I 2018 
100% 

Centro de Detenção Provisoria Masculino de Pacaembú II 2018 
100% 

Centro de Detenção Provisoria  Masculino de Paulo de Faria 2017 
100% 

Centro de Detenção Provisoria Masculino de Lavinia 2017 
100% 

Penitenciaria Masculina de Caiuá   2017 
100% 

    
  

 
   

Período: dezembro/2021 
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7 380.240 Pent. II de Guareí 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 160 160 11% 

1.523 

Novo Proet (PET) 
FUNAP 

Aulas Teóricas 12 horas Semanal 19 19 1% 

8 380.140 
Pent. "Odete Leite de Campos Critter" de 
Hortolândia II 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 140 89 9% 1.512 

9 380.242 Pent. III de Hortolândia 

Curso Intergração 
Familiar - TEAR - 

FUNAP 

Aulas Teóricas 
e Práticas 

90 h Mensal 16 16 1% 

1.234 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 145 133 12% 

10 380.157 Pent."Odon Ramos Maranhão" de Iperó 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 195 132 7% 2.873 

11 380.135 
Pent."Jairo de Almeida Bueno" de 
Itapetininga I 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 300 251 17% 1.739 

12 380.136 Pent.II de Itapetininga 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 260 204 18% 1.411 

13 380.114 
Pent."Dr. Antônio de Queiroz Filho de 
Itirapina I 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 200 109 25% 788 

14 380.159 
Pent."João Batista de Arruda Sampaio" de 
Itirapina II 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 285 238 12% 2.402 

15 380.263 Pent. de Mairinque 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 140 124 9% 1.484 

16 380.266 Pent. de Piracicaba 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 240 122 16% 1.516 

17 380.113 Pent."Dr. Danilo Pinheiro" de Sorocaba I 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 380 361 41% 928 

18 380.129 
Pent."Dr. Antonio de Souza Neto" de 
Sorocaba II 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 220 139 13% 1652 
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19 380.222 C.D.P. de Americana 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 60 25 7% 856 

20 380.172 C.D.P. de Campinas 
Unidade sem 

estrutura predial 
0 0 0 0 0 0% 1.161 

21 380.255 C.D.P. de Capela do Alto 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 150 131 10% 1.446 

22 380.190 C.D.P. de Hortolândia 
Unidade sem 

estrutura predial 
0 0 0 0 0 0% 1.145 

23 380.249 C.D.P. de Jundiaí 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 16 16 2% 

998 

Noções básicas de 
metalúrgia 

Aulas Teóricas 
e Práticas 

160/a Trimestral 16 16 2% 

24 380.271 C.D.P. de Limeira 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 175 25 12% 1.401 

25 380.176 C.D.P. "Nelson Furlan" + app de Piracicaba 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 25 16 3% 805 

26 380.177 C.D.P. de Sorocaba 
Unidade sem 

estrutura predial 
0 0 0 0 0 0% 764 

27 380.142 
C.P.P. "Prof. Ataliba Nogueira" de 
Campinas 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 220 220 9% 2.460 

28 380.139 C.P.P. de Hortolândia 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 195 184 10% 

1.962 

Novo Proet (PET) 
FUNAP 

Aulas Teóricas  12h/ Mensal 25 25 1% 

29 380.262 C.P.P. de Porto Feliz 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 360 345 29% 1256 

30 CR C.R. Masc. Atibaia 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 70 43 37% 187 
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31 CR C.R. Masc. de Bragança Paulista 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 82 69 31% 

263 

Informática Básica Aulas Teóricas 40h/a Mensal 0 0 0% 

32 CR C.R. Masc. de Itapetininga 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 72 59 31% 231 

33 CR C.R. Masc. de Limeira 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 140 140 52% 270 

34 CR C.R. Masc. Mococa 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 225 142 101% 222 

35 CR 
C.R. Masc. "Prefeito João Missaglia" de 
Mogi Mirim 

Educação Formal 
(Seduc) 

Aulas Teóricas 
100 dias 
letivos 

Semestral 80 77 36% 223 

36 CR C.R. Fem. de Piracicaba 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 52 23 84% 62 

37 CR C.R. Fem. de Rio Claro 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 85 65 82% 104 

38 CR C.R. Masc. de Rio Claro 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

102 dias 
letivos 

Semestral 50 45 59% 85 

39 CR C.R. Masc. de Sumaré 
Educação Formal 

(Seduc) 
Aulas Teóricas 

100 dias 
letivos 

Semestral 74 74 36% 203 

    TOTAIS FINAIS =          6127 4789 15% 41694 

 Tabela 13           

 

data  : dez/2021 
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ITEM 22. Estudo sobre o censo penitenciário; 
 

O Grupo de Ações de Reintegração Social é responsável por elaborar, acompanhar 

e avaliar a implementação dos programas e projetos nas Unidades da Coordenadoria e nas 

Unidades Prisionais, dando suporte técnico, zelando pelo constante aprimoramento dos 

sistemas de acompanhamento e controle das atividades desenvolvidas na área, e também 

desenvolvendo e coordenando políticas e ações para grupos específicos quanto às 

questões de gênero, etnia, juventude, população idosa, pessoas com deficiência, 

diversidade sexual, diversidade religiosa, estrangeiros, pessoas que cometeram crimes 

contra a dignidade sexual e demais grupos específicos.  

      

Para isso, o Grupo de Ações de Reintegração Social, por meio dos Centro de 

Referências Técnicas e do Centro de Políticas Específicas, disponibiliza estratégias de 

intervenção, metodologias de trabalho, além de fomentar ações que capacitem os servidores 

em instrumentos de gestão e elaboração de projetos. Realiza pesquisas referentes às 

necessidades, competindo-lhe contribuir para aliviar ou prevenir dificuldades de natureza 

social e pessoal, prestando serviços de consultas, elaborando planos e programas de 

reintegração social.  

      

Vale destacar que essas ações de Reintegração Social, para encontrar maior 

abrangência, se desenvolvem objetivando melhorias na disponibilização da oferta de 

serviços aos usuários e no investimento em políticas públicas de inclusão desses detentos 

na retomada da cidadania. Importante destacar que, para além do reconhecimento da 

realidade costumeiramente observada, a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania 

entende-se como necessária e importante a realização de uma Censo Penitenciário. Através 

dele, pretende-se (re)conhecer os dados que envolvem os processos de reintegração social 

da pessoa presa, suas vinculações, expectativas e o efetivo impacto dos programas de 

reintegração, bem como almeja a sistematização dos dados de grupos específicos que 

contemplam a diversidade humana, em seus aspectos de etnia, raça, religiosidade, gênero, 

orientação sexual, necessidades especiais, idosos, entre outros. Para consecução de seus 

objetivos, faz-se necessário a criação de instrumentos que avaliem a real demanda, 

objetivando dimensionar o alcance das intervenções necessárias.  

 

A disponibilidade de um mapeamento de realidades e suas sutilezas, sistematizados 

de maneira válida e relevante, potencializa as possibilidades de sucesso do processo de 

formulação e implementação de políticas públicas, de forma que conceda diagnósticos 

sociais, monitoramento de ações e avaliações de resultados de forma mais abrangentes e 

mais bem respaldados tecnicamente.   
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380.148 Penitenciaria "Adriano Marrey" – GUARULHOS II 6 1 0 2.248  

380.153 Penitenciária  "Mário  Albuquerque"-FRANCO da ROCHA  I 762 0 0 1.761  

380.154 Penitenciária  "Nilton Silva" - FRANCO da ROCHA  II 713 0 0 1.549  

380.169 Centro de Detenção Provisória  Chácara BELÉM  I 910 27 4 1.277  

380.170 Centro de Detençao Provisoria “ASP Paulo G.Araujo” de Chácara BELÉM  II 856 2 1 1.246  

380.171 Centro de Detenção Provisória de VILA INDEPENDÊNCIA 1252 2 1 1.088  

380.173 Centro de Detenção Provisória  de OSASCO  I 1238 7 1 1.189  

380.174 C.D.P de OSASCO  II 1381 18 1 1.209  

380.175 Centro de Detenção Provisoria  de SANTO ANDRÉ 844 5 0 838  

380.186 Centro de Detenção Provisória  de GUARULHOS I 1037 1 0 1.186  

380.187 Centro de Detenção Provisoria  de GUARULHOS II 457 1 0 866  

380.209 Centro de Detenção Provisoria  “ASP Vicente L.Silva” de PINHEIROS  I 872 11 0 815  

380.210 Penitenciaria  “ASP Joaquim F. Lopes” de PARELHEIROS 567 9 0 754  
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380.108 Penitenciária  Feminina"Santa Maria Pelletier"- TREMEMBÉ  I 431 5 1 398  

380.118 Penitenciária  "Dr.Geraldo Vieira" - SÃO VICENTE I 565 0 0 1.828  

380.121 Centro de Progressão Penitenciária "Dr.Sendim" de MONGAGUÁ 16 0 0 2.364  

380.126 Penitenciária  de SÃO VICENTE  II 643 0 0 1.875  

380.141 Penitenciária  "Tarcizo Cintra" – TREMEMBÉ  I 1.951 4 0 2.236  

380.144 Penitenciaria  "Dr.José Salgado"- TREMEMBÉ  II 284 43 6 465  

380.146 Centro de Progressão Penitenciária "Dr.Edgard Noronha" de  TREMEMBÉ 2.535 87 0 2.934  

380.188 Centro de Detenção Provisória “Dr. Felix N. Campos” de TAUBATÉ 859 6 0 1.065  

380.189 Centro de Detenção Provisória  de SÃO VICENTE 854 1 0 1.070  

380.195 Penitenciária de POTIN  I 1.977 7 1 1.564  

380.196 Penitenciaria  de POTIN  II 515 4 0 1.753  

380.212 Centro de Detençao Provisória de MOGI das CRUZES 745 0 0 986  

380.213 Centro de Detenção Provisória de SUZANO 1.726 10 0 1.111  
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380.136 Penitenciaria  de ITAPETININGA  II 1.617 116 0 1.411  

380.139 Centro de Progressão Penitenciária de HORTOLANDIA 1005 4 0 1.962  

380.140 Penitenciaria  "Odete Critter"  - HORTOLANDIA  II 2.918 11 1 1.512  

380.142 Centro de Progressão Penitenciária "Prof. Ataliba Nogueira" - CAMPINAS 1001 0 0 2.460  

380.147 Penitenciaria  (S.Bernardo) Feminina de  CAMPINAS 102 1 0 438  

380.152 Penitenciária   "Joaquim S.Cintra - CASA BRANCA 210 0 0 1.510  

380.157 Penitenciária   "Odon R.Maranhão" - IPERÓ 2.807 89 0 2.873  

380.159 Penitenciária  "João B.Sampaio" - ITIRAPINA  II 263 63 0 2.402  

380.172 Centro de Detenção Provisória de CAMPINAS 533 12 0 1.161  

380.176 Centro de Detenção Provisória “ Nelson Furlan” de PIRACICABA 214 2 0 805  

380.177 Centro de Detenção Provisória de SOROCABA 797 0 0 764  

380.190 Centro de Detenção Provisória de HORTOLANDIA 1.151 149 1 1.145  

380.222 Centro de Detenção Provisoria de AMERICANA 925 57 1 856  
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380.239 Penitenciárias de GUAREÍ   I  475 1 1 1.488  

380.240 Penitenciária de GUAREÍ  II 571 5 1 1.523  

380.242 Penitenciária de HORTOLANDIA  III  1.525 6 0 1.234  

380.249 Centro de Detenção Provisória de Jundiaí 117 2 0 998  

380.255 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto 33 6 0 1.446  

380.256 Penitenciária de CAPELA DO ALTO 616 265 1 1.468  

380.262 Centro de Progressão Penitenciária  de Porto Feliz 956 17 0 1.256  

380.263 Penitenciária de Mairinque 1.646 1 0 1.484  

380.266 Penitenciãria de PIRACICABA 540 19 0 1.516  

380.267 Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu 219 7 1 809  

380.270 Penitenciária Feminina VOTORANTIM 816 2 0 815  

380.271 Centro de Detenção Provisória  de Limeira 15 0 0 1.401  

CR C R  de  MOGI MIRIM 517 0 0 223  
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380.117 Penitenciária  "Dr.Valter P.Queiróz- PIRAJUÍ 252 1 0 600  

380.125 Penitenciária  de MARÍLIA 277 24 0 1.389  

380.133 Centro de Progressão Penitenciária  "Dr.Alberto Brocchieri"- BAURU   I 185 0 0 2.549  

380.134 Centro de Progressão Penitenciária  "Dr.Eduardo O,Vianna- BAURU  II 140 1 0 2.548  

380.145 Centro de Progressão Penitenciária "Prof.Noé Azevedo" de  BAURU III 163 7 0 392  

380.149 Penitenciária  "Valentim A.Silva"- ALVARO de CARVALHO 1.420 23 0 1.616  

380.151 Penitenciária "Nelson Amaral"- AVARÉ  II 950 0 0 1.009  

380.155 Penitenciária  "Osiris S.Silva"- GETULINA 94 11 0 1.414  

380.156 Penitenciária  "Orlando B.Filinto"- IARAS 1.700 56 1 2.711  

380.158 Penitenciária  "PM Cabo Marcelo Pires"- ITAÍ 1.452 11 0 1.750  

380.164 Penitenciária  "Luiz G.Vieira"- PIRAJUÍ  II 413 28 1 1.710  

380.166 Penitenciária  de RIBEIRÃO PRETO 511 2 0 1.713  

380.191 Centro de Detenção Provisória de RIBEIRÃO PRETO 105 0 0 555  
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380.197 Penitenciária   de SERRA AZUL   I 297 14 0 1.495  

380.198 Penitenciária  de SERRA AZUL  II 198 15 2 1.512  

380.215 Penitenciária  Feminina de RIBEIRÃO PRETO 246 8 0 243  

380.216 Centro de Detenção Provisória de BAURÚ 190 2 0 805  

380.217 Penitenciária  de AVANHANDAVA                498 76 0 1.285  

380.223 Penitenciária de REGINÓPOLIS  I        330 27 0 1.496  

380.224 Penitenciária  de REGINÓPOLIS  II        377 148 0 1.359  

380.235 Penitenciária de BALBINOS   I        605 15 0 1.438  

380.236 Penitenciária de BALBINOS  II        1.522 5 0 1.393  

380.244 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul 210 25 0 1.014  

380.248 Penitenciária  de Franca 1.345 26 0 1.495  

380.252 Centro de Detenção Provisória de Taiúva 210 43 0 837  

380.253 Centro de Detenção Provisória de Pontal 88 12 1 811  
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380.254 Penitenciária Feminina de Pirajui 68 1 0 708  

380.257 Penitenciária de Cerqueira César 1.787 40 0 1.381  

380.258 Centro de Detenção Provisória de Cerqueira César 1.160 20 0 787  

380.259 Centro de Progressão Provisória de Jardinópolis 99 0 0 1.951  

380.261 Penitenciária Bernardino de Campos 1.631 11 0 1.322  

380.265 Penitenciária de Taquarituba 1.548 15 1 1.383  

380.269 Centro de Detenção Provisória de  Itatinga 870 2 0 853  

380.272 Penitenciária Feminina GUARIBA 204 1 0 780  

380.279 Centro de Detenção Provisória de  Álvaro de Carvalho 693 168 0 668  

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO FEMININO DE ARARAQUARA 54 15 0 99  

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE OURINHOS 106 0 0 131  

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE MARILIA 27 4 0 245  

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE JAU 265 4 0 218  
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380.160 Penitenciaria  de JUNQUEIRÓPOLIS 0 1 0 1.459  

380.161 Penitenciaria   de LUCÉLIA 2.681 1 1 2.621  

380.162 Penitenciaria  de MARTINÓPOLIS 230 9 0 1.383  

380.163 Penitenciaria  de PACAEMBÚ 454 93 1 1.135  

380.165 Penitenciaria "Maurício Pereira"-PRES.VENCESLAU II 119 8 0 562  

380.167 Penitenciaria "João B.Santana"- RIOLANDIA 818 27 0 1.332  

380.168 Penitenciaria   de VALPARAISO 15 0 0 1.502  

380.192 Centro de Readaptação  Penitenciária de PRESID.BERNARDES 0 2 0 37  

380.199 Penitencenciaria  de DRACENA 171 4 0 1.259  

380.200 Penitenciária  de PRACINHA 228 5 0 1.267  

380.201 Penitenciaria  de LAVÍNIA  I 208 0 0 1.438  

380.202 Penitenciaria  de OSVALDO CRUZ 243 0 0 1.037  

380.203 Penitenciaria  de PARAGUAÇÚ PAULISTA 1.708 2 0 1.166  
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380.204 Centro de Progressão Penitenciária de VALPARAÍSO 870 31 1 1.328  

380.205 Centro de Progressão Penitenciária de PACAEMBÚ 92 19 0 1.413  

380.211 Centro de Detenção Provisória de SÃO JOSÉ do RIO PRETO 67 19 0 978  

380.228 Penitenciária   “João A Panucci” de MARABÁ PAULISTA 223 0 0 1.224  

380.229 Penitenciaria Compacta de FLÓRIDA PAULISTA 1.796 82 0 1.329  

380.230 Penitenciaria Compacta de IRAPURÚ 361 29 0 1.240  

380.231 Penitenciaria Compacta de TUPÍ PAULISTA 332 6 0 1.437  

380.232 Centro de Detenção Provisória “Tacio Ap. Santana de CAIUÁ 180 56 1 599  

380.237 Penitenciaria de LAVÍNIA   II 231 9 0 1.421  

380.238 Penitenciaria  de LAVÍNIA   III 1900 0 0 1.409  

380.251 Penitenciária Feminina Tupi Paulista 403 1 0 691  

380.260 Centro de Detenção Provisoria de Riolândia 374 5 0 1.154  

380.268 Penitenciária de FLORÍNEA 1.885 4 0 534  
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380.107 Hospital de Custória "Dr. Arnaldo A. Ferreira"-Taubaté 401 0 0 622  

380.119 Hospital de Custodia e  Tratamento Psiquiátrico de FRANCO da ROCHA I 7 0 0 390  

380.208 Hospital de Custódia e  Tratamento Psiquiátrio  de FRANCO da ROCHA II 67 0 0 0  

  SUB TOTAL 475 0 0 1.012  

             

  VALOR TOTAL    DO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 116.101 3.707 44 202.376  
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380.140 Penitenciária "Odete Critter" - Hortolânida II 5 

380.142 Centro de Progressão Penitenciária "Prof. Ataliba Nogueira" - Campinas 0 

380.147 Penitenciária Feminina de Campinas 1 

380.152 Penitenciária "Joaquim S. Cintra - Casa Branca 0 

380.157 Penitenciária "Odon R. Maranhão" - Iperó 90 

380.159 Penitenciária "João B. Sampaio" - Itirapina II 60 

380.172 Centro de Detenção Provisória de Campinas 10 

380.176 Centro de Detenção Provisória “ Nelson Furlan” de Piracicaba 2 

380.177 Centro de Detenção Provisória de Sorocaba 1 

380.190 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia 3 

380.222 Centro de Detenção Provisória de Americana 1 

380.239 Penitenciária de Guareí I  0 

380.240 Penitenciária de Guareí II  2 

380.242 Penitenciária de Hortolândia III  4 

380.249 Centro de Detenção Provisória de Jundiaí 3 

380.255 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto 0 

380.256 Penitenciária de Capela do Alto 85 

380.262 Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz 5 

380.263 Penitenciária de Mairinque 1 

380.266 Penitenciária de Piracicaba 10 

380.267 Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu 0 

380.270 Penitenciária Feminina de Votorantim 1 
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1933 
 

380.155 Penitenciária "Osiris S. Silva" - Getulina 161 

380.156 Penitenciária "Orlando B. Filinto" - Iaras 108 

380.158 Penitenciária "PM Cabo Marcelo Pires" - Itaí 21 

380.164 Penitenciária "Luiz G. Vieira" - Pirajuí II 84 

380.166 Penitenciária de Ribeirão Preto 5 

380.191 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto 17 

380.197 Penitenciária de Serra Azul I 33 

380.198 Penitenciária de Serra Azul II 42 

380.215 Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto 12 

380.216 Centro de Detenção Provisória de Bauru 33 

380.217 Penitenciária de Avanhandava               59 

380.223 Penitenciária de Reginópolis I        117 

380.224 Penitenciária de Reginópolis II      209 

380.235 Penitenciária de Balbinos I        80 

380.236 Penitenciária de Balbinos II        42 

380.244 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul 109 

380.248 Penitenciária  de Franca 28 

380.252 Centro de Detenção Provisória de Taiúva 63 

380.253 Centro de Detenção Provisória de Pontal 134 

380.254 Penitenciária Feminina de Pirajuí 28 

380.257 Penitenciária de Cerqueira César 111 

380.258 Centro de Detenção Provisória de Cerqueira César 84 
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1935 
 

380.150 Penitenciária de Andradina 38 

380.160 Penitenciária de Junqueirópolis 0 

380.161 Penitenciária de Lucélia 16 

380.162 Penitenciária de Martinópolis 30 

380.163 Penitenciária de Pacaembu 254 

380.165 Penitenciária "Maurício Pereira" -  Presidente Venceslau II 87 

380.167 Penitenciária "João B. Santana" - Riolândia 22 

380.168 Penitenciária de Valparaíso 29 

380.192 Centro de Readaptação Penitenciária de Presidente Bernardes 4 

380.199 Penitenciária de Dracena 96 

380.200 Penitenciária de Pracinha 28 

380.201 Penitenciária de Lavínia I 0 

380.202 Penitenciária de Osvaldo Cruz 0 

380.203 Penitenciária de Paraguaçú Paulista 21 

380.204 Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso 336 

380.205 Centro de Progressão Penitenciária de Pacaembu 20 

380.211 Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto 65 

380.228 Penitenciária “João A Panucci” de Marabá Paulista 0 

380.229 Penitenciária Compacta de Flórida Paulista 93 

380.230 Penitenciária Compacta de Irapuru 242 

380.231 Penitenciária Compacta de Tupi Paulista 32 

380.232 Centro de Detenção Provisória “Tacio Ap. Santana de Caiuá 80 
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1940 
 

380.129 Penitenciária "Dr.Antônio Souza Neto" – Sorocaba  II 2011 1627 291 1.652 

380.135 Penitenciária "Jairo A. Bueno" – Itapetininga I 1869 2224 441 1.739 

380.136 Penitenciária de Itapetininga II 1578 2306 14 1.411 

380.139 Centro de Progressão Penitenciária de Hortolândia 2104 1930 58 1.962 

380.140 Penitenciária "Odete Critter" - Hortolânida II 1649 1631 326 1 512 

380.142 Centro de Progressão Penitenciária "Prof. Ataliba Nogueira" - Campinas 2700 2851 122 2.460 

380.147 Penitenciária Feminina de Campinas 386 379 118 438 

380.152 Penitenciária "Joaquim S. Cintra - Casa Branca 1725 1624 228 1 510 

380.157 Penitenciária "Odon R. Maranhão" - Iperó 3133 2599 107 2 873 

380.159 Penitenciária "João B. Sampaio" - Itirapina II 2406 2178 22 2.402 

380.172 Centro de Detenção Provisória de Campinas 1637 1613 31 1.161 

380.176 Centro de Detenção Provisória “ Nelson Furlan” de Piracicaba 1317 1033 101 805 

380.177 Centro de Detenção Provisória de Sorocaba 1071 741 30 764 

380.190 Centro de Detenção Provisória de Hortolândia 1405 1265 26 1.145 

380 222 Centro de Detenção Provisória de Americana 1041 1203 148 856 

380 239 Penitenciária de Guareí I  1508 1468 134 1.488 

380 240 Penitenciária de Guareí II  1792 1924 117 1 523 

380.242 Penitenciária de Hortolândia III  1288 1217 232 1 234 

380 249 Centro de Detenção Provisória de Jundiaí 1312 1144 33 998 

380 255 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto 1537 1438 27 1.446 

380 256 Penitenciária de Capela do Alto 1569 1492 281 1.468 

380 262 Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz 1403 1429 102 1.256 
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380.134 Centro de Progressão Penitenciária "Dr.Eduardo O. Vianna" - Bauru II 2535 2558 206 2.548 

380.145 Centro de Progressão Penitenciária "Prof.Noé Azevedo" de  Bauru III 371 398 89 392 

380.149 Penitenciária  "Valentim A. Silva" - Álvaro de Carvalho 1727 1624 272 1.616 

380.151 Penitenciária "Nelson Amaral" - Avaré II 1072 924 0 1 009 

380.155 Penitenciária "Osiris S. Silva" - Getulina 1468 1361 47 1.414 

380.156 Penitenciária "Orlando B. Filinto" - Iaras 2657 2251 408 2.711 

380.158 Penitenciária "PM Cabo Marcelo Pires" - Itaí 1947 1831 236 1.750 

380.164 Penitenciária "Luiz G. Vieira" - Pirajuí II 1412 1798 348 1.710 

380.166 Penitenciária de Ribeirão Preto 211 2545 675 1.713 

380.191 Centro de Detenção Provisória de Ribeirão Preto 247 766 276 555 

380.197 Penitenciária de Serra Azul I 1542 1428 0 1.495 

380.198 Penitenciária de Serra Azul II 1404 1323 137 1 512 

380 215 Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto 22 155 54 243 

380 216 Centro de Detenção Provisória de Bauru 1069 825 45 805 

380 217 Penitenciária de Avanhandava               1357 1309 296 1 285 

380 223 Penitenciária de Reginópolis I        1481 1446 654 1.496 

380 224 Penitenciária de Reginópolis II      1422 1388 576 1 359 

380 235 Penitenciária de Balbinos I        1456 1314 510 1.438 

380 236 Penitenciária de Balbinos II        1449 1518 227 1 393 

380 244 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul 1031 928 0 1.014 

380 248 Penitenciária  de Franca 1555 1586 182 1.495 

380 252 Centro de Detenção Provisória de Taiúva 904 916 7 837 
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380.128 Penitenciária de Presidente Bernardes 2321 2131 0 2.152 

380.131 Penitenciária de Assis 1205 1288 22 1 289 

380.137 Penitenciária "Nestor Canoa" de Mirandópolis 2841 2028 35 2.723 

380.138 Penitenciária de Mirandópolis II 1156 2016 235 2 016 

380.150 Penitenciária de Andradina 1735 1691 0 1 883 

380.160 Penitenciária de Junqueirópolis 1596 1607 63 1.459 

380.161 Penitenciária de Lucélia 1726 2558 1250 2.621 

380.162 Penitenciária de Mar inópolis 1395 1492 315 1 383 

380.163 Penitenciária de Pacaembu 1321 1219 21 1.135 

380.165 Penitenciária "Maurício Pereira" -  Presidente Venceslau II 2156 563 391 562 

380.167 Penitenciária "João B. Santana" - Riolândia 1327 1394 448 1 332 

380.168 Penitenciária de Valparaíso 1513 1486 36 1 502 

380.192 Centro de Readaptação Penitenciária de Presidente Bernardes 42 40 0 37 

380.199 Penitenciária de Dracena 1280 1204 97 1 259 

380 200 Penitenciária de Pracinha 1282 1247 780 1 267 

380 201 Penitenciária de Lavínia I 1367 1236 10 1.438 

380 202 Penitenciária de Osvaldo Cruz 1330 1176 53 1 037 

380 203 Penitenciária de Paraguaçú Paulista 1295 1260 760 1.166 

380 204 Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso 1327 1144 3 1.328 

380 205 Centro de Progressão Penitenciária de Pacaembu 1237 1041 57 1.413 

380 211 Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto 1262 1121 0 978 

380 228 Penitenciária “João A. Panucci” de Marabá Paulista 1175 1315 5 1 224 
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380.127 Penitenciaria  "José Parada Neto" – GUARULHOS  I 20 16 3  

380.130 
CENTRO PROG.PENIT.FEM.DRA.MARINA MARIGO CARDOSO OLIVEIRA-
BUTANTAN 40 10 0  

380.148 Penitenciaria "Adriano Marrey" – GUARULHOS II 30 21 2  

380.153 Penitenciária  "Mário  Albuquerque"-FRANCO da ROCHA  I 100 8 0  

380.154 Penitenciária  "Nilton Silva" - FRANCO da ROCHA  II 226 14 1  

380.169 Centro de Detenção Provisória  Chácara BELÉM  I 24 22 1  

380.170 Centro de Detençao Provisoria “ASP Paulo G.Araujo” de Chácara BELÉM  II 8 8 0  

380.171 Centro de Detenção Provisória de VILA INDEPENDÊNCIA 20 20 0  

380.173 Centro de Detenção Provisória  de OSASCO  I 8 6 0  

380.174 C.D.P de OSASCO  II 19 18 1  

380.175 Centro de Detenção Provisoria  de SANTO ANDRÉ 7 7 2  

380.186 Centro de Detenção Provisória  de GUARULHOS I 8 8 0  

380.187 Centro de Detenção Provisoria  de GUARULHOS II 10 10 0  

380.209 Centro de Detenção Provisoria  “ASP Vicente L.Silva” de PINHEIROS  I 9 9 1  

380.210 Penitenciaria  “ASP Joaquim F. Lopes” de PARELHEIROS 122 9 0  

380.214 Centro de Progressão Penitenciária de  São Miguel Paulista 24 11 0  

380.219 Penitenciária  de FRANCO da ROCHA  III 31 12 0  

380.220 Centro de Detenção Provisoria  ”Nilton Celestino de Itapeceria da Serra 15 13 0  

380.221 Centro de Detenção Provisoria “ASP Willians N. Benjamim”de PINHEIROS  II 10 10 0  

380.225 Centro de Detenção Provisória de MAUÁ 15 12 0  

380.227 Centro de Detenção Provisória Feminino de  Franco da Rocha 10 8 0  

380.233 Centro de Detenção Provisoria “Dr.Calixto Antonio” de São Bernardo do Campo 15 12 0  
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1950 
 

380.177 Centro de Detenção Provisória de SOROCABA 5 5 0  

380.190 Centro de Detenção Provisória de HORTOLANDIA 15 15 2  

380.222 Centro de Detenção Provisoria de AMERICANA 18 18 1  

380.239 Penitenciárias de GUAREÍ   I  40 33 1  

380.240 Penitenciária de GUAREÍ  II 9 6 1  

380.242 Penitenciária de HORTOLANDIA  III  75 14 2  

380.249 Centro de Detenção Provisória de Jundiaí 3 3 0  

380.255 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto 20 20 1  

380.256 Penitenciária de CAPELA DO ALTO 30 11 0  

380.262 Centro de Progressão Penitenciária  de Porto Feliz 30 19 1  

380.263 Penitenciária de Mairinque 25 22 0  

380.266 Penitenciãria de PIRACICABA 11 11 0  

380.267 Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu 29 18 1  

380.270 Penitenciária Feminina VOTORANTIM 15 13 0  

380.271 Centro de Detenção Provisória  de Limeira 3 2 0  

CR C R  de  MOGI MIRIM 1 1 0  

CR C R  de  PIRACICABA - Feminino 3 2 0  

CR C R  de  RIO CLARO - Masculino 5 3 0  

CR C R  de  RIO CLARO - Feminino 3 1 0  

CR C R  de  SUMARÉ 11 2 0  

CR C R  de  MOCOCA 1 1 1  

CR C R  de  LIMEIRA 0 0 0  
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380.198 Penitenciária  de SERRA AZUL  II 24 17 0  

380.215 Penitenciária  Feminina de RIBEIRÃO PRETO 23 9 0  

380.216 Centro de Detenção Provisória de BAURÚ 11 11 1  

380.217 Penitenciária  de AVANHANDAVA                66 29 3  

380.223 Penitenciária de REGINÓPOLIS  I        83 46 0  

380.224 Penitenciária  de REGINÓPOLIS  II        27 23 0  

380.235 Penitenciária de BALBINOS   I        85 8 0  

380.236 Penitenciária de BALBINOS  II        25 6 0  

380.244 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul 19 19 0  

380.248 Penitenciária  de Franca 11 10 0  

380.252 Centro de Detenção Provisória de Taiúva 18 18 0  

380.253 Centro de Detenção Provisória de Pontal 8 8 0  

380.254 Penitenciária Feminina de Pirajui 21 18 0  

380.257 Penitenciária de Cerqueira César 58 13 0  

380.258 Centro de Detenção Provisória de Cerqueira César 47 47 2  

380.259 Centro de Progressão Provisória de Jardinópolis 36 15 0  

380.261 Penitenciária Bernardino de Campos 75 27 0  

380.265 Penitenciária de Taquarituba 75 44 1  

380.269 Centro de Detenção Provisória de  Itatinga 10 9 0  

380.272 Penitenciária Feminina GUARIBA 67 11 0  

380.279 Centro de Detenção Provisória de  Álvaro de Carvalho 10 10 0  

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO FEMININO DE ARARAQUARA 27 4 0  
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380.167 Penitenciaria "João B.Santana"- RIOLANDIA 50 18 0  

380.168 Penitenciaria   de VALPARAISO 37 5 0  

380.192 Centro de Readaptação  Penitenciária de PRESID.BERNARDES 23 11 0  

380.199 Penitencenciaria  de DRACENA 10 8 0  

380.200 Penitenciária  de PRACINHA 49 13 0  

380.201 Penitenciaria  de LAVÍNIA  I 30 25 1  

380.202 Penitenciaria  de OSVALDO CRUZ 20 12 0  

380.203 Penitenciaria  de PARAGUAÇÚ PAULISTA 6 4 0  

380.204 Centro de Progressão Penitenciária de VALPARAÍSO 80 10 1  

380.205 Centro de Progressão Penitenciária de PACAEMBÚ 84 2 0  

380.211 Centro de Detenção Provisória de SÃO JOSÉ do RIO PRETO 20 15 0  

380.228 Penitenciária   “João A Panucci” de MARABÁ PAULISTA 21 19 0  

380.229 Penitenciaria Compacta de FLÓRIDA PAULISTA 65 33 1  

380.230 Penitenciaria Compacta de IRAPURÚ 25 2 0  

380.231 Penitenciaria Compacta de TUPÍ PAULISTA 35 26 1  

380.232 Centro de Detenção Provisória “Tacio Ap. Santana de CAIUÁ 36 36 1  

380.237 Penitenciaria de LAVÍNIA   II 20 20 0  

380.238 Penitenciaria  de LAVÍNIA   III 51 7 0  

380.251 Penitenciária Feminina Tupi Paulista 55 24 2  

380.260 Centro de Detenção Provisoria de Riolândia 18 18 1  

380.268 Penitenciária de FLORÍNEA 30 13 0  

380.264 Centro de Detenção Provisoria de ICEM 14 13 0  
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1959 
 

380.129 Penitenciaria  "Dr.Antonio Souza Neto" – SOROCABA  II 28 
Divers

os 
 

380.135 Penitenciaria  "Jairo A.Bueno" – ITAPETININGA  I 27 
Divers

os 
 

380.136 Penitenciaria  de ITAPETININGA  II 11 
Divers

os 
 

380.139 Centro de Progressão Penitenciária de HORTOLANDIA 8 
Divers

os 
 

380.140 Penitenciaria  "Odete Critter"  - HORTOLANDIA  II 20 
Divers

os 
 

380.142 Centro de Progressão Penitenciária "Prof. Ataliba Nogueira" - CAMPINAS 6 
Divers

os 
 

380.147 Penitenciaria  (S.Bernardo) Feminina de  CAMPINAS 15 
Divers

os 
 

380.152 Penitenciária   "Joaquim S.Cintra - CASA BRANCA 25 
Divers

os 
 

380.157 Penitenciária   "Odon R.Maranhão" - IPERÓ 49 
Divers

os 
 

380.159 Penitenciária  "João B.Sampaio" - ITIRAPINA  II 28 
Divers

os 
 

380.172 Centro de Detenção Provisória de CAMPINAS 9 
Divers

os 
 

380.176 Centro de Detenção Provisória “ Nelson Furlan” de PIRACICABA 7 
Divers

os 
 

380.177 Centro de Detenção Provisória de SOROCABA 13 
Divers

os 
 

380.190 Centro de Detenção Provisória de HORTOLANDIA 13 
Divers

os 
 

380.222 Centro de Detenção Provisoria de AMERICANA 25 
Divers

os 
 

380.239 Penitenciárias de GUAREÍ   I  20 
Divers

os 
 

380.240 Penitenciária de GUAREÍ  II 23 
Divers

os 
 

380.242 Penitenciária de HORTOLANDIA  III  19 
Divers

os 
 

380.249 Centro de Detenção Provisória de Jundiaí 15 
Divers

os 
 

380.255 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto 15 
Divers

os 
 

380.256 Penitenciária de CAPELA DO ALTO 27 
Divers

os 
 

380.262 Centro de Progressão Penitenciária  de Porto Feliz 2 
Divers

os 
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1961 
 

380.133 Centro de Progressão Penitenciária  "Dr.Alberto Brocchieri"- BAURU   I 22 
Divers

os 
 

380.134 Centro de Progressão Penitenciária  "Dr.Eduardo O,Vianna- BAURU  II 16 
Divers

os 
 

380.145 Centro de Progressão Penitenciária "Prof.Noé Azevedo" de  BAURU III 13 
Divers

os 
 

380.149 Penitenciária  "Valentim A.Silva"- ALVARO de CARVALHO 15 
Divers

os 
 

380.151 Penitenciária "Nelson Amaral"- AVARÉ  II 21 
Divers

os 
 

380.155 Penitenciária  "Osiris S.Silva"- GETULINA 19 
Divers

os 
 

380.156 Penitenciária  "Orlando B.Filinto"- IARAS 28 
Divers

os 
 

380.158 Penitenciária  "PM Cabo Marcelo Pires"- ITAÍ 27 
Divers

os 
 

380.164 Penitenciária  "Luiz G.Vieira"- PIRAJUÍ  II 23 
Divers

os 
 

380.166 Penitenciária  de RIBEIRÃO PRETO 19 
Divers

os 
 

380.191 Centro de Detenção Provisória de RIBEIRÃO PRETO 11 
Divers

os 
 

380.197 Penitenciária   de SERRA AZUL   I 14 
Divers

os 
 

380.198 Penitenciária  de SERRA AZUL  II 10 
Divers

os 
 

380.215 Penitenciária  Feminina de RIBEIRÃO PRETO 16 
Divers

os 
 

380.216 Centro de Detenção Provisória de BAURÚ 26 
Divers

os 
 

380.217 Penitenciária  de AVANHANDAVA                17 
Divers

os 
 

380.223 Penitenciária de REGINÓPOLIS  I        19 
Divers

os 
 

380.224 Penitenciária  de REGINÓPOLIS  II        11 
Divers

os 
 

380.235 Penitenciária de BALBINOS   I        14 
Divers

os 
 

380.236 Penitenciária de BALBINOS  II        9 
Divers

os 
 

380.244 Centro de Detenção Provisória de Serra Azul 14 
Divers

os 
 

380.248 Penitenciária  de Franca 7 
Divers

os 
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1963 
 

380.109 Penitenciaria “Zwinglio Ferreira” de PRES. VENCESLAU  I 27 
Divers

os 
 

380.123 Penitenciaria   de PRESIDENTE PRUDENTE 27 
Divers

os 
 

380.128 Penitenciaria   de PRESIDENTE BERNARDES 21 
Divers

os 
 

380.131 Penitenciaria   de ASSIS 22 
Divers

os 
 

380.137 Penitenciaria "Nestor Canoa" de MIRANDÓPOLIS 23 
Divers

os 
 

380.138 Penitenciaria  de MIRANDÓPOLIS II 26 
Divers

os 
 

380.150 Penitencenciária  de ANDRADINA 37 
Divers

os 
 

380.160 Penitenciaria  de JUNQUEIRÓPOLIS 15 
Divers

os 
 

380.161 Penitenciaria   de LUCÉLIA 20 
Divers

os 
 

380.162 Penitenciaria  de MARTINÓPOLIS 42 
Divers

os 
 

380.163 Penitenciaria  de PACAEMBÚ 29 
Divers

os 
 

380.165 Penitenciaria "Maurício Pereira"-PRES.VENCESLAU II 33 
Divers

os 
 

380.167 Penitenciaria "João B.Santana"- RIOLANDIA 18 
Divers

os 
 

380.168 Penitenciaria   de VALPARAISO 30 
Divers

os 
 

380.192 Centro de Readaptação  Penitenciária de PRESID.BERNARDES 11 
Divers

os 
 

380.199 Penitencenciaria  de DRACENA 33 
Divers

os 
 

380.200 Penitenciária  de PRACINHA 20 
Divers

os 
 

380.201 Penitenciaria  de LAVÍNIA  I 32 
Divers

os 
 

380.202 Penitenciaria  de OSVALDO CRUZ 23 
Divers

os 
 

380.203 Penitenciaria  de PARAGUAÇÚ PAULISTA 18 
Divers

os 
 

380.204 Centro de Progressão Penitenciária de VALPARAÍSO 10 
Divers

os 
 

380.205 Centro de Progressão Penitenciária de PACAEMBÚ 11 
Divers

os 
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1964 
 

380.211 Centro de Detenção Provisória de SÃO JOSÉ do RIO PRETO 22 
Divers

os 
 

380.228 Penitenciária   “João A Panucci” de MARABÁ PAULISTA 26 
Divers

os 
 

380.229 Penitenciaria Compacta de FLÓRIDA PAULISTA 23 
Divers

os 
 

380.230 Penitenciaria Compacta de IRAPURÚ 22 
Divers

os 
 

380.231 Penitenciaria Compacta de TUPÍ PAULISTA 19 
Divers

os 
 

380.232 Centro de Detenção Provisória “Tacio Ap. Santana de CAIUÁ 23 
Divers

os 
 

380.237 Penitenciaria de LAVÍNIA   II 14 
Divers

os 
 

380.238 Penitenciaria  de LAVÍNIA   III 22 
Divers

os 
 

380.251 Penitenciária Feminina Tupi Paulista 23 
Divers

os 
 

380.260 Centro de Detenção Provisoria de Riolândia 17 
Divers

os 
 

380.268 Penitenciária de FLORÍNEA 14 
Divers

os 
 

380.264 Centro de Detenção Provisoria de ICEM 9 
Divers

os 
 

380.273 Centro de Detenção Provisoria Nova Independência 14 
Divers

os 
 

380.274 Centro de Detenção Provisoria de PACAEMBU I 10 
Divers

os 
 

380.275 Centro de Detenção Provisoria de PACAEMBU II 13 
Divers

os 
 

380.276 Penitenciária de Caiuá  13 
Divers

os 
 

380.277 Centro de Detenção Provisoria de PAULO DE FARIA 14 
Divers

os 
 

380.278 Centro de Detenção Provisoria de LAVÍNIA 12 
Divers

os 
 

CR 
CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO  ASP GLAUCIO R. MENDES PEREIRA - PRESIDENTE 
PRUDENTE 

5 
Divers

os 
 

CR 
CENTRO DE RESSOCIALIZACAO FEMININO DE SAO JOSE DO RIO 
PRETO 2 

Divers
os 

 

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE BIRIGUI 1 
Divers

os 
 

CR CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE ARACATUBA 4 
Divers

os 
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1966 
 

   

VALORES  TOTAIS INFORMADOS ATRAVÉS DO QUESTIONÁRIO 34 TCE COVID -  
JANEIRO/DEZEMBRO DE 2021 

  

         

Período: 2021  
      

ITEM 09. Protocolos e medidas adotadas pela SAP para prevenção à contaminação pelo COVID-19 nas Unidades 
Prisionais que englobem:  
  
 - Critérios sanitários adotados para ingressantes novos ou transferidos de outra unidade;  
R: Todos os presos são avaliados na inclusão e na remoção, verificando se há sinais e/ou sintomas respiratórios para 
COVID-19 ou outras comorbidades; aferindo a temperatura corporal com o termômetro infravermelho e saturação de 
O² (oxigênio). Caso estejam sintomáticos, são isolados por 14 dias, avaliado pelo médico na unidade ou na rede de 
saúde municipal. É efetuada a verificação do quadro vacinal e providenciada quando o preso ainda não tenha sido 
vacinado. 
 
- Critérios adotados para identificação de presos com sintomas; 
R: É realizado busca-ativa de casos sintomáticos respiratórios diariamente, por todos os profissionais que tem acesso 
aos presos; sejam eles da segurança, administrativo ou da saúde. 
 

- Método de seleção para aplicação do teste de COVID-19; 
R: Os critérios, são apresentarem sinais e/ou sintomas da COVID-19 após o 3º dia dos sintomas, ou aqueles que 
tiveram contato muito próximo desde sintomático. 
 

- Ações referentes ao preso confirmado com COVID-19; 
R: Os presos que são confirmados para COVID-19, são isolados imediatamente desde o 1º dia dos sintomas, sendo 
observados, monitorados, e medicados conforme a prescrição médica se necessário. Os casos mais graves, são 
encaminhados aos serviços de saúde de referência municipal, regional ou estadual. 
 

- Locais para tratamento dos casos que requerem atendimento médico e internação; 
R: Os casos mais graves, são encaminhados aos serviços de saúde de referência municipal, regional ou estadual. Por 
exemplo: Prontos Socorros, Santa Casa, Hospitais de serviços de referências para COVID-19. 
 
- Medidas adotadas nos casos de alta; e   
R: Na alta hospitalar, a unidade prisional, é avisava e organiza a retirada do mesmo no hospital e retorna ao convívio 
com os demais. 
 
- Medidas adotadas nos casos de falecimento; 
R: No falecimento, as medidas adotadas, são as mesmas gerais como por ex: comunicar a família, entregar o corpo, 
fazer a documentação necessária, e informar aos órgãos competentes. 
 
ITEM 10. Protocolos e medidas adotadas pela SAP para prevenção à contaminação pelo COVID-19 nos seus 
funcionários nos moldes do item 09, no que for cabível.  
 
Aplicando o Plano de Contingência:  
Foram distribuídos insumos para a prevenção da covid-19: máscaras, luvas, aventais, óculos de proteção álcool gel, 
sabonete líquido e papel toalha, aferição da temperatura corporal através de termômetro infravermelho, e 
intensificação na limpeza e desinfecção dos utensílios e ambientes com álcool líquido, hipoclorito de sódio e etc. 
 
Medidas de prevenção conforme publicações dos decretos e resoluções no site da Secretaria de Administração 
Penitenciária – (www.sap.sp.gov.br), ocorrendo afastamento de servidores com comorbidades e auto declaração de 
sintomáticos respiratórios - Resolução SAP 43 de 24/03/2020; Suspensão das visitas- Resolução SAP 60 de 
24/04/2020; Flexibilização dos serviços – Resolução SAP 74 de 18/05/2020. 
 




